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INSTRUMENTO PARTICULAR DE E~It'Ii:tJRA :~'4h':.(SEGÜ~D.Aj ;EMISSÃO DE DEBÊNTURES
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM.A<;:{)E~, DA:F.<;PÉt:1E QlIMtOCRAFÁRIA, COM GARANTIAS
ADICIONAIS REAL E FIDEJUSSÓRIÁ: EIVi SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM
ESFORÇOS RESTRITOS DE COLOCAÇÃO, DA SASCAR - TECNOLOGIA E SEGURANÇA
AUTOMOTIVA S.A.

Pelo presente "Instrumento Particular de Escritura da 2:1 (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantias Adicionais Real e Fidejussória, em Série Única,
para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Colocação, da Sascar - Tecnologia e Segurança Automotiva
S.A." ("Escritura de Emissão"):

I. como emissora e ofertante das debêntures objeto desta Escritura de Emissão ("Debêntures"):

SASCAR - TECNOLOGIA E SEGURANÇA AUTOMOTlVA S.A., sociedade por ações, sem registro
de companhia aberta perante a CVM - Comissão de Valores Mobiliários, com sede na Cidade de Santana de
Parnaíba, Estado de São Paulo, na Avenida Marte, nO 537, Centro de Apoio I, Alphaville, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda ("CNPJ/MF") sob o n° 03.112.879/0001-
51, neste ato representada nos termos de seu estatuto social ("Emissora");

11. corno agente fiduciário representando a comunhão dos titulares das Debêntures ("Debenturistas" e,
individualmente, "Debenturista"):

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição
financeira com sede na Avenida das Américas, nO4.200, bloco 4, sala 514 ~ Barra da Tijuca, na Cidade do
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o nO 17.343.682/0001-38, neste ato
representada na forma de seu estatuto social ("Agente Fiduciário"); e

111. na qualidade de interveniente-garantidora e fiadora,

SASCAR PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações, com sede na cidade de Santana de Parnaiba,
estado de São Paulo, na Avenida Marte, nO537, Térreo, sala I, Centro de Apoio I, Alphaville, inscrita no
CNPJ/MF sob o nO 12.984.267/0001-40, neste ato representada nos termos de seu estatuto social
("Fiadora").

vêm por esta e na melhor forma de direito firmar a presente Escritura de Emissão, que será regida pelas seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - AUTORIZAÇÃO

1.1. A emissão das Debêntures ("Emissão"), a oferta pública de distribuição com esforços restritos de colocação das
Debêntures, nos termos da Instrução da Comissão da Valores Mobiliários ("CVM") nO 476, de 16 de janeiro de
2009, conforme alterada ("Oferta" e "Instrução CVM 476", respectivamente), a constituição da Cessão Fiduciária
(conforme abaixo definida) e a celebração desta Escritura de Emissão são realizadas com base na deliberação da
Assembleia Geral Extraordinária da Emissora realizada em 17 de abril de 2013 ("AGE"), nos termos do artigo 59,
caput, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das Sociedades por Ações").

1.2. A prestação da Fiança (conforme abaixo definida) pela Fiadora, nos termos do item 5.20.2.1 abaixo foi
devidamente autorizada com base na deliberação da Assembleia Geral Extraordinária da Fiadora realizada em 17 de
abril de 2013, nos termos do artigo 10, alínea (p), do Estatuto Social da Fiadora ("AGE Fiadora").
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CLÁU~U'A~EGU~~:- REQUISI:rO~:............ .
A Emissão e a Oferta serão realizadas com Qbsoc;'ân~iaa01i~guintes requi!;l'l.:ôs:••.. ..
2.1. Arquivamento e Publicação da ata da AGE e da AGE Fiadora

2.1.1. A ata da AGE será arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo ("JUCESP") e publicada no (i)
Diário Oficial do Estado de São Paulo ("DOESP) e (ii) publicada no jornal "Diário Comercial", conforme disposto
no artigo 62, inciso I, e no artigo 289, da Lei das Sociedades por Ações.

2.1.2. A ata da AGE Fiadora será arquivada na JUCESP e publicada no (i) DOESP e (ii) publicada no jornal "Diário
Comercial".

2.2. Inscrição desta Escritura de Emissão

2.2.1. Esta Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos serão inscritos na JUCESP, nos termos do artigo 62,
inciso li, e do seu !PO

, da Lei das Sociedades por Ações.

2.2.2. Em razão da Fiança, prestada nos termos do item 5.20.2.1 abaixo, esta Escritura de Emissão, e seus eventuais
aditamentos, serão registrados nos Cartórios de Registro de Títulos e Documentos da comarca de Santana de
Parnaiba, Estado de São Paulo, e da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, nos termos do item 2.6
abaixo.

2.3. Registro para Distribuição

2.3.1. As Debêntures serão devidamente registradas para distribuição no mercado primário por meio do MOA _
Módulo de Distribuição de Ativos ("MOA"), administrado e operacionalizado pela CETIP S.A. - Mercados
Organizados ("CETlP"), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da CETIP.

2.4. Registro para Negociação e Custódia Eletrônica

2.4.1. As Debêntures serão registradas para negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 - Titulas e
Valores Mobiliários ("CETIP21"), administrado e operacionalizado pela CETIP, sendo as negociações liquidadas
financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na CETIP.

2.4.1.1. Não obstante o disposto no item 2.4.1 acima, as Debêntures somente poderão ser negociadas entre
Investidores Qualificados (conforme definido abaixo), nos mercados regulamentados de valores mobiliários e depois
de decorridos 90 (noventa) dias corridos de sua subscrição ou aquisição por cada Investidor Qualificado, conforme
disposto nos artigos 13 e 15 da Instrução CVM 476 e do cumprimento, pela Emissora, dos requisitos do artigo 17 da
Instrução CVM 476.

2.5. Constituição da Cessão Fiduciária

2.5.1. Observado o disposto no item 5.20.1. abaixo, a Cessão Fiduciária (conforme abaixo definida) será formalizada
por meio do Contrato de Cessão Fiduciária (conforme abaixo definido), e será constituida mediante o registro do
Contrato de Cessão Fiduciária nos Cartórios de Registro de Titulas e Documentos da comarca de Santana de
Parnaiba, Estado de São Paulo, e da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, nos termos do artigo 62,
inciso 111,da Lei das Sociedades por Ações e do artigo 129 da Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1973, conforme
alterada ("Lei de Registros Públicos"). A Emissora obriga-se a, sendo responsável por todas as despesas incorridas
em tais atos, requerer o registro do Contrato de Cessão Fiduciária nos referidos cartórios em até 20 (vinte) dias após
a sua celebração. Uma via original do Contrato de Cessão Fiduciária, devidamente registrados nos referidos cartórios
deverá ser entregue, pela Emissora ao Agente Fiduciário em até 10 (dez) Dias Úteis, contados da data do seu efetivo
registro.
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2.6. Registro da Fiança ••• • .: ••• :.... . . .... ..... .. . . .
2.6.1. Em virtude da Fiança, a presente Escrituril<Je I;missifQ,.<!qultlquer aetiliVo.o:tlbsequente, deverão ser registrados
no Cartório de Registro de Titulas e Document;; da Cidade de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo e da
Cidade do Rio de Janeiro~ Estado do Rio de Janeiro, conforme disposto nos artigos 129 e 130, da Lei de Registros
Públicos. A Emissora obriga-se a, sendo responsável por todas as despesas incorridas em tais atos, requerer o registro
desta Escritura de Emissão nos referidos cartórios em até 20 (vinte) dias após a sua celebração. Uma via original
desta Escritura de Emissão, devidamente registrada nos referidos cartórios deverá ser entregue, pela Emissora ao
Agente Fiduciário em até 10 (dez) Dias Úteis (conforme abaixo definido), contados da data do seu efetivo registro.

2.7. Registro na CVM

2.7.1. A Oferta está automaticamente dispensada de registro pela CVM, de que trata o artigo 19 da Lei n° 6.385, de 7
de dezembro de 1976, conforme alterada, nos termos do artigo 6° da Instrução CVM 476, por se tratar de oferta
pública de distribuição com esforços restritos de colocação.

2.8. Registro na ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais
("ANBIMA")

2.8.1. A Oferta está automaticamente dispensada de registro na ANBIMA, nos termos do artigo 25, SI 0, do "Código
ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para as Ofertas Públicas de Distribuição e Aquisição de Valores
Mobiliários".

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL DA EMISSORA

3.1. A Emissora tem por objeto social a locação mercantil, comercialização, importação e exportação, de
equipamentos eletrônicos e serviços de monitoramento de veículos automotores; comércio a varejo de peças e
acessórios para veículos automotores; licenciamento ou a cessão de direito de uso de programas de computação;
processamento de dados; serviços de manutenção, suporte e assistência técnica de equipamentos eletrônicos; e
treinamento profissional para utilização de programas e equipamentos eletrônicos.

CLÁUSULA QUARTA - DESTINAÇÃO DOS RECURSOS

4.1. Os recursos Iiquidos obtidos pela Emissora por meio da Emissão serão destinados ao reforço de capital de giro
da Emissora, sendo que, para todos os fins, sempre inserido dentro do curso normal dos negócios da Emissora.

CLÁUSULA QUINTA - CARACTERíSTICAS DA EMISSÃO E DAS DEBÊNTURES

5.1. Número da Emissão

5.1.1. A presente Emissão representa a 2' (segunda) emissão de debêntures da Emissora.

5.2. Número de Séries

5.2.1. A Emissão será realizada em série única.

5.3. Valor Total da Emissão

5.3.1. O valor total da Emissão será de R$50.000.000.00 (cinquenta milhões de Reais) ("Valor Total da Emissão"),
na Data de Emissão.

5.4. Quantidade de Debêntures

5.4.1. Serão emitidas 5.000 (cinco mil) Debêntures, em série única.
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5.5. Banco Liquidante da Emissão .'::: ::.:. : • ':.::: .... : .....
5.5.1. Itaú Unibanco S.A., instituição finance~'a, ~~m sede na cidade de São Paulo,. estado de São Paulo, na Praça
Alfredo Egydio de Souza Aranha, nO 100, Torre Olavo Setubal, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 60.701.190/0001-04,
prestará os serviços de banco mandatário das Debêntures ("Banco Liquidante da Emissão").

5.6. Escriturador Mandatário

5.6.1. Itaú Corretora de Valores S.A., instituição tinanceira, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,
na Avenida Brigadeiro. Faria Lima, nO3.400, 10° andar, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 61.194.353/0001-64, prestará
os serviços de escriturador das Debêntures ("Escriturador Mandatário").

5.7. Data de Emissão

5.7.1. Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 25 de abril de 2013 ("Data de
Emissão").

5.8. Valor Nominal Unitário das Debêntures

5.S.I. O valor nominal unitário das Debêntures será de R$] 0.000,00 (dez mil reais) ("Valor Nominal Unitário"), na
Data de Emissão.

5.9. Conversibilidade

5.9.1. As Debêntures serão simples, não conversíveis em ações de emissão da Emissora.

5.10. Forma e Comprovação de Titularidade

5.10.1. As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escriturai, sem emissão de cautelas e certificados das
Debêntures, sendo que para todos os fins de direito a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato
emitido pelo Escriturador Mandatário. Adicionalmente, será reconhecido como comprovante de titularidade das
Debêntures o extrato expedido pela CETIP em nome do Debenturista, quando esses títulos estiverem custodiados
eletronicamente no CETIP21.

5.11. Espécie

5.11.1. Nos termos do artigo 5S, caput, da Lei das Sociedades por Ações, as Debêntures serão da especle
quirografária. Adicionalmente, as Debêntures contarão com garantias adicionais real e fidejussória, quais sejam, a
Cessão Fiduciária e a Fiança, respectivamente.

5.12. Prazo de Subscrição

5.12.1. As Debêntures poderão ser subscritas, a qualquer tempo, a partir da data de inicio de distribuição das
Debêntures, observado o disposto no artigo SO,~2°, da Instrução CVM 476.

5.13. Forma de Subscrição e Integralização e Preço de Integralização

5.13.1. As Debêntures serão subscritas e integralizadas, à vista e em moeda con'ente nacional, por meio do MDA,
por, no máximo, 20 (vinte) Investidores Qualificados, no ato da subscrição e integralização ("Data de
Integralização"), pelo Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração (conforme definido na Cláusula 5.16.2
abaixo), calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão até a Data de Integralização ("Preço de
Integralização"), observado o disposto no artigo 4°, inciso 11,da Instrução CVM 476.
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5.14. Prazo e Data de Vencimento •• ::: ::.:. :.:::: .... : .....
5.14.1. As Debêntures terão prazo de vencr';'ent',;' de 6 (seis) anos, contados da Data de Emissão, vencendo-se,
portanto, em 25 de abril de 2019 ("Data de Vencimento"), ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado e
resgate antecipado das Debêntures previstas na Cláusula Sétima e nos itens 5.16.6 e 5.19 abaixo, respectivamente.

5.15. Amortização do Principal

5.15.1. Sem prejuizo dos pagamentos em decorrência da Aquisição Facultativa (conforme definido na Cláusula
5.27.1 abaixo), do resgate antecipado e do vencimento antecipado das Debêntures previstos nos itens 5.16.6 e 5.19 e
na Cláusula Sétima abaixo, respectivamente, o Valor Nominal Unitário de cada uma das Debêntures será amortizado
semestralmente, a partir do 30° (trigésimo) mês de vigência das Debêntures (inclusive), sendo o primeiro pagamento
devido em 25 de outubro de 2015 e o último pagamento devido na Data de Vencimento, conforme tabela a seguir:

Data de Amortização das Debêntures Definição da fração do Valor
Nominal Unitário das Debêntures

25 de outubro de 2015 12,50%
25 de abril de 2016 12,50%

25 de outubro de 2016 12,50%
25 de abril de 2017 12,50%

25 de outubro de 2017 12,50%
25 de abril de?O 18 12,50%

25 de outubro de 2018 12,50%
25 de abril de 2019 1250%

5.16. Atualização Monetária do Valor Nominal Unitário e Remuneração

5.16.1. O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente.

5.16.2. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário de cada uma das Debêntures, conforme
aplicável, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas
médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, "over extra-grupo", expressas na forma percentual ao
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela CETIP, no
informativo diário disponível em sua página na Internet (http://www.cetip.com.br) ("Taxa DI-Over"), acrescida
exponencialmente de sobretaxa de 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) dias úteis ("Remuneração"), calculados de forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis, por
dias úteis decorridos, desde a Data de Emissão ou a data de último pagamento da Remuneração, o que ocorrer por
último, até a Data de Vencimento, e pagos ao final de cada Período de Capitalização (conforme abaixo definido), de
acordo com a seguinte fórmula:

J ~ VNe x (FatorJuros - /)

Sendo que:

J = valor unitário da Remuneração devida em cada data de pagamento da Remuneração~ calculado com 8
(oito) casas decimais, sem arredondamento;

VNe ~ Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, informado/calculado com 8 (oito)
casas decimais, sem arredondamento;

FatorJuros ~ fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread (Sobretaxa),
calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

6
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Fator DI ~ produtório da Taxa D1-0ver, desde a Data de Emissão ou a data de pagamento de
Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até a data de cálculo, exclusive~
calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

Fa/arDI =fi [1+ (TDIk)]

k=l

Sendo que:

nOI = número total de Taxa DI-Over consideradas na apuração do produt6rio, sendo "n" um número
inteiro;

k = número de ordem da Taxa DI-Over, variando de "}" até "'n";

TDlk ~ Taxa D1-0ver, de ordem "k", expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, com
arredondamento, apurada da seguinte forma:

1

TDI = (DIk + 1)252 -1
. k 100

Sendo que:

D1k ~ Taxa D1-0ver, de ordem "k", divulgada pela CETIP, expressa na forma percentual ao ano, válida
por 1 (um) Dia Útil (overnight), utilizada com 2 (duas) casas decimais;

FatorSpread = sobretaxa de juros fixos, calculada com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento,
apurado da seguinte forma:

i[ n1)s read 252
FatorSpread = (~oo + 1)

Sendo que:

spread ~ 1,5000, informado com 4 (quatro) casas decimais; e

n ~ número de dias úteis entre a Data de Emissão ou a data de pagamento da Remuneração
imediatamente anterior, conforme ° caso, inclusive, e a data de cálculo, exclusive, sendo "n" um número
inteiro.

Observações:

(a) A Taxa DI-Over deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais
divulgado pela CETlP.
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(c) Efetua-se o produt6rio dos fatores (I + TDI,), sendo que a cada fator acumulado, trunca-
se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim
por diante até o último considerado.

(d) Estando os fatores acumulados, considera-se ° tàtor resultante "Fator Dl" com 8 (oito)
casas decimais, com arredondamento.

(e) O fator resultante da expressão (Fator DI x FatorSpread) deve ser considerado com 9
(nove) casas decimais, com arredondamento.

5.16.2.1. Define-se "Período de Capitalização" como o intervalo de tempo que se inicia na Data de Emissão
(inclusive), no caso do primeiro Período de Capitalização, ou na data prevista para o pagamento da Remuneração
imediatamente anterior (inclusive), no caso dos demais Períodos de Capitalização, e temlina na data prevista do
pagamento da Remuneração correspondente ao período em questão (exclusive). Cada Periodo de Capitalízação
sucede o anterior sem solução de continuidade, até a Data de Vencimento, amortização extraordinária, resgate
antecipado e vencimento antecipado, conforme o caso.

5.16.3. No caso de indísponibilidade temporária da Taxa DI-Over quando do pagamento de qualquer obrigação
pecuniária prevista nesta Escritura de Emissão, será utilizada, em sua substituição, a mesma taxa diária produzida
pela última Taxa DI-Over conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras,
tanto por parte da Emissora quanto dos Debenturistas, quando da divulgação posterior da Taxa DI-Over.

5.16.4. Na ausência de apuração elou divulgação da Taxa DI-Over por prazo superior a 10 (dez) Dias Úteis da data
esperada para sua apuração e/ou divulgação ou, ainda, no caso de sua extinção ou impossibilidade de sua aplicação
por imposição legal ou determinação judicial, a Taxa DI-Over deverá ser substituida pelo substituto determinado
legalmente para tanto. No caso de não haver substituto legal da Taxa DI-Over, o Agente Fiduciário deverá convocar
Assembleia Geral de Debenturistas (conforme definido na Cláusula 10. I abaixo) para definir, de comum acordo com
a Emissora. o novo parâmetro a ser aplicado, o qual deverá ser aquele que melhor reflita as condições do mercado
interbancário vigentes á época. A referida Assembleia Geral de Debenturistas deverá ser convocada em ate 5 (cinco)
dias contados (i) do primeiro Dia Útil subsequente ao término do prazo de 10 (dez) Dias úteis, ou Oi) do primeiro
Dia Útil contado da data de extinção da Taxa DI-Over ou ainda de impossibilidade de aplicação da Taxa DI-Over por
imposição legal ou determinação judicial, conforme o caso. A Assembleia Geral de Debenturistas de que trata este
item 5.16.4. deverá ser realizada em até 15 (quinze) dias corridos da data de sua convocação. Até a deliberação sobre
o novo parâmetro a ser utilizado para o cálculo do valor de quaisquer obrigações pecuniárias previstas nesta Escritura
de Emissão, conforme aplicável, será utilizada a mesma taxa diária produzida pela última Taxa DI-Over divulgada
oficialmente, não sendo devidas quaisquer compensações entre a Emissora e os Debenturistas, quando (i) da
deliberação do novo parámetro de remuneração para as Debêntures eiou (ii) da divulgação posterior da Taxa DI-
Over, o que ocorrer primeiro.

5. I6.5. Caso a Taxa DI-Over venha a ser divulgada antes da realização da Assembleia Geral de Debenturistas de que
trata o item 5.16.4 acima, referida Assembleia Geral de Debenturistas não será mais realizada, e a Taxa Ol-Over, a
partir da data de sua validade, passará a ser novamente utilizada para o cálculo da Remuneração e/ou de quaisquer
obrigações pecuniárias previstas nesta Escritura de Emissão, conforme aplicável, sendo certo que até a data de
divulgação da Taxa DI-Over nos termos aqui previstos, quando do cálculo da Remuneração elou de quaisquer
obrigações pecuniárias previstas nesta Escritura de Emissão, conforme aplicável, será utilizada a última Taxa 01-
Over divulgada oficialmente.

5.16.6. Caso, na Assembleia Geral de Debenturistas de que trata o item 5.16.4 acima, não haja acordo sobre o novo
parâmetro de remuneração das Debêntures entre a Emissora e os Debenturistas representando, no mínimo, 2/3 (dois
terços) das Debêntures em Circulação (conforme definido na Cláusula 10.7 abaixo), a Emissora deverá resgatar a
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totalidade das Debêntures em Circulação, com sev consequelo1tÔ'cancelam~to:.rtc; prazo de 30 (trinta) dias corridos
contados da data da realização referida Asse;';Grela .Geral dé ~be~luristas Ou nal~ata de Vencimento, o que ocorrer
primeiro, pelo Valor Nominal Unitário OlJ .~àl@lÇ?tio VJI~ •• Noo,inal t..n1itá.rM,conforme o caso, acrescido da
Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Data de Emissão ou da última data de pagamento da
Remuneração, o que ocorrer por último, até a data do efetivo resgate, sem prejuízo do pagamento dos Encargos
Moratórios (conforme definido na Cláusula 5.21.1 abaixo), quando for o caso e de quaisquer outros valores
eventualmente devidos pela Emissora nos temlOS desta Escritura de Emissão. Neste caso, para cada dia do período
em que ocorra a ausência de taxa para o cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias previstas nesta Escritura de
Emissão, conforme aplicável, será utilizada a fórmula estabelecida no item 5.16.2. acima, observando-se a última
Taxa DI-Over divulgada oficialmente.

5.16.7. O resgate descrito no item 5.] 6.6., assim como o pagamento das Debêntures a serem resgatadas, serão
realizados observando-se os procedimentos da CETIP, com relação ás Debêntures que estejam custodiadas
eletronicamente na CETIP, e/ou do Escriturador Mandatário, com relação às Debêntures que não estejam custodiadas
eletronicamente na CETlP.

5.16.7. A CETlP deverá ser comunicada, por meio de correspondência encaminhada pela Emissora, com de acordo
do Agente Fiduciário, da realização do resgate de que trata o item 5.16.6. acima, com no minimo, 2 (dois) Dias Úteis
de antecedência.

5.17. Pagamento da Remuneração

5.17.1. Sem prejuizo dos pagamentos em decorrência do resgate antecipado e vencimento antecipado das Debêntures
previstas no item 5.16.6 e 5.19 e na Cláusula Sêtima abaixo, respectivamente, a Remuneração será paga
semestralmente a partir da Data de Emissão, oCOITendoo primeiro pagamento em 25 de outubro de 2013 e ° último,
na Data de Vencimento, conforme tabela a seguir:

Datas de naºamento da Remuneracão
25 de outubro de 2013

25 de abril de 2014
25 de outubro de 2014

25 de abril de 2015
25 de outubro de 2015

25 de abril de 2016
25 de outubro de 2016

25 de abril de 2017
25 de outubro de 2017

25 de abril de 20 18
25 de outubro de 2018

25 de abril de 2019

5.18. Repactuação Programada

5.18.1. Não haverá repactuação programada das Debêntures.

5.19. Resgate Antecipado Facultativo

5.19.1. A partir do 25° (vigésimo quinto) mês contado da data de Emissão (inclusive), a Emissora poderá, a seu exclusivo
critêrio e a qualquer tempo, promover o resgate antecipado de parte ou totalidade das Debêntures em Circulação, com o
consequente cancelamento de tais Debêntures ("Resgate Antecipado Facultativo"). O Resgate Antecipado Facultativo
estará sujeito ao atendimento das seguintes condições:

I. a Emissora deverá comunicar os Debenturistas, o Agente Fiduciário, o Banco Liquidante da Emissão, a CETlP e o
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Escriturador Mandatário acerca da realizaçjío do R'l'igale Antecip'\<1o ftttJitativo, com, no minimo, 5 (cinco) Dias
, .... . ..... .

Uteis de antecedência. Tal comunicaqõ lle;'"rá coote~ t>s;t~rmos e ~ondl~ões do Resgate Antecipado Facultativo,
que incluem, mas não se limitam (i) ;':dala do ~,~at~ Antecil"ddo 'f'acultativo; (ii) se o Resgate Antecipado
Facultativo será total ou parcial e, ~~ fo'r' parcial, mediante sorteio, nos termos do artigo 55, ~2°, da Lei das
Sociedades por Ações, a ser coordenado pelo Agente Fiduciário, observado o disposto no inciso III abaixo; (iii)
menção ao Valor do Resgate Antecipado Facultativo (conforme abaixo definido); e (iv) quaisquer outras
informações necessárias à operacionalização do Resgate Antecipado Facultativo ("Comunicação de Resgate");

11. o valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures será equivalente (i) ao Valor Nominal Unitário acrescido
da Remuneração ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro
rata temporis. no Periodo de Capitalização em questão até a data do efetivo pagamento do Resgate Antecipado
Facultativo; (ii) aos Encargos Moratórios devidos e não pagos até a data do referido resgate, se for o caso; e (iii)
ao prêmio incidente sobre o somatório dos valores indicados nos subitens (i) e Oi) acima, correspondente a (a)
1,65% (um décimo e sessenta e cinco centésimos por cento). caso o Resgate Antecipado Facultativo ocorra a partir
no 3' (terceiro) ano de vigência das Debêntures, contado da Data de Emissão, isto é, de 26 de abril de 2015
(inclusive) e até 25 de abril de 2016 (inclusive); (b) 1,10% (um décimo e dez centésimos por cento), caso o
Resgate Antecipado Facultativo ocorra no 4' (quarto) ano de vigência das Debêntures, contado da Data de
Emissão, isto é, a partir de 26 de abril de 2016 (inclusive) e até 25 de abril de 2017; (c) 0,65% (sessenta e cinco
centésimos por cento), caso o Resgate Antecipado Facultativo ocorra no 5' (quinto) ano de vigência das
Debêntures, contado da Data de Emissão, isto é, a partir de 26 de abril de 20 17 (inclusive) e até 25 de abril de
2018 (inclusive); e (d) 0,30% (trinta centésimos por cento), caso o Resgate Antecipado Facultativo ocorra no 6'
(sexto) ano de vigência das Debêntures, contado da Data de Emissão, isto é, a partir de 26 de abril de 2018
(inclusive) e até a Data de Vencimento (exclusive) ("Prêmio") ("Valor do Resgate Antecipado Facultativo");

111. caso a Emissora opte pelo Resgate Antecipado Facultativo parcial das Debêntures, então o resgate será feito
mediante sorteio, coordenado pelo Agente Fiduciário e cujo procedimento será definido em Assembleia Geral de
Debenturistas a ser convocada pelo Agente Fiduciário deliberar sobre os critérios aplicáveis, observado, para
tanto, o disposto no item 5.19.2. abaixo;

IV. o pagamento das Debêntures resgatadas antecipadamente será realizado por meio da CETIP, com relação às
Debêntures que estejam custodiadas eletronicamente na CETIP, ou por meio do Banco Liquidante da Emissão e
Escriturador Mandatário, com relação às Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na CETIP; e

V. com relação às Debêntures que estejam custodiadas eletronicamente na CETlP, o resgate antecipado parcial será
realizado em conformidade com os procedimentos operacionais da CETlP sendo que todas as etapas desse
processo, tais como habilitação dos Debenturistas, qualificação, sorteio, apuração, rateio e validação da quantidade
de Debêntures a serem resgatadas, serão realizadas fora do ãmbito da CETlP.

5.19.2. Caso (i) por qualquer razão não haja a realização da Assembleia Geral de Debenturistas de que trata o inciso III do
item 5.19.1. acima, ou (i i) ainda que havendo a referida Assembleia Geral de Debenturistas, não haja acordo sobre os
critérios para realização do sorteio, o sorteio relativo ao referido resgate parcial será realizado pelo Agente Fiduciário
usando-se para tanto as práticas atuais de mercado.

5,20, Garantias Adicionais

5.20.1. Garantia Real

5.20.1.1. Cessão Fiduciária de Aplicações Financeiras: Em garantia do fiel, integral e pontual cumprimento das obrigações
pecuniárias decorrentes desta Escritura de Emissão, a Emissora e o Agente Fiduciário celebrarão o "Instrumento Particular
de Contrato de Cessão Fiduciária de Aplicações Financeiras em Garantia" ("Contrato de Cessão Fiduciária"), por meio
do qual a Emissora cederá fiduciariamente e transferirá, em caráter irrevogável e irretratável, em favor dos Debenturistas, a
totalidade dos direitos creditórios, principais e acessórios, atuais e futuros, sobre aplicações financeiras de titularidade da
Emissora e por ela mantidas no Banco do Brasil S.A. ("Banco Depositário") equivalentes a, no mínimo, 20% (vinte por
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cento) sobre o saldo devedor das Debêntures, Jlpurado ••.•o. termos dO Contrato de Cessão Fiduciária. ("Cessão.... •. •.
Fiduciária"). Os demais termos e condições M Ce~ão Fipulj'Íl'j3.encontrâm-se ~xpressamente previstos no Contrato de
Cessão Fiduciária. :: •• : •••• : .: ••••

5.20.2. Garantia Fidejussória

5.20.2.1. Fiança: A Fiadora, neste ato, obriga-se, em caráter irrevogável e irretratável, perante os Debenturistas,
renunciando expressamente ao benefício de ordem, conforme descrito no item 5.20.2.3 abaixo, obrigando-se como fiadora
e principal pagadora e, solidariamente com a Emissora, responsável por todas as obrigações da Emissora, nos termos desta
Escritura de Em.issão, pelo pagamento integral de todos e quaisquer valores, principais ou acessórios ("Fiança"), incluindo
o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, a Remuneração e os Encargos Moratórios
(conforme definido na Cláusula 5.21.1 abaixo), devidos pela Emissora nos termos da presente Escritura de Emissão, bem
como todo e qualquer custo ou despesa comprovadamente incorridos pelo Agente Fiduciário ou pelos Debenturistas em
decorrência de processos, procedimentos elou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda de seus
direitos e prerrogativas decorrentes das Debêntures e desta Escritura de Emissão ("Valor Garantido").

5.20.2.2. O Valor Garantido será pago pela Fiadora no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, contado a partir de comunicação por
escrito enviada pelo Agente Fiduciário a Fiadora informando a falta de pagamento, na data de pagamento respectiva, de
qualquer parte do Valor Garantido, exceto na hipótese de decretação de falência ou pedido de autofalência da Emissora,
hipótese em que o valor deverá ser pago em até 3 (três) Dias Úteis da referida notificação, em qualquer hipótese,
independentemente de qualquer pretensão, ação, disputa ou reclamação que a Emissora venha a ter ou exercer em relação
às suas obrigações assumidas no âmbito das Debêntures. Os pagamentos serão realizados pela Fiadora de acordo com os
procedimentos estabelecidos nesta Escritura de Emissão e fora do âmbito CETlP.

5.20.2.3. A Fiadora expressamente renuncia nesta Escritura de Emissão aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de
exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, 366, 821, 827, 830, 834, 835, 837, 838 e 839, todos da Lei nO
10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada ("Código Civil") e artigos 77 e 595, da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro
de 1973, conforme alterada ("Código de Processo Civil").

5.20.2.4. A Fiadora se sub-rogará nos direitos dos Debenturistas caso venha a honrar, total ou parcialmente, a Fiança, até o
limite da parcela efetivamente honrada.

5.20.2.5. A Fiança entrará em vigor na Data de Emissão, permanecendo válida em todos os seus termos até o completo,
efetivo e irrevogável pagamento integral do Valor Garantido, inclusive nos casos de prorrogação da Emissão.

5.20.2.6. Cabe ao Agente Fiduciário requerer a execução, judicial ou extr'\iudicial, da Fiança, conforme função que lhe é
atribuida, uma vez verificada qualquer hipótese de insuficiência de pagamento de qualquer Valor Garantido, principal ou
acessório, devido pela Emissora nos termos desta Escritura de Emissão.

5.20.2.7. A Fiadora desde já concorda e obriga-se a somente exigir e/ou demandar a Emissora por qualquer valor por eles
honrados nos termos da Fiança após os Debenturistas terem recebido todos os valores a eles devidos nos termos desta
Escritura de Emissão.

5.21. Encargos Moratórios

5.21.1. Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso
ficarão sujeitos a (i) juros de mora calculados desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, pela
taxa de 1% (um por cento) ao mês sobre o montante devido, independentemente de aviso, notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial e Oi) multa moratória convencional, irredutivel e não compensatória, de 2% (dois por cento)
sobre o valor devido e não pago ("Encargos Moratórios").

5.22. Decadência dos Direitos aos Acréscimos

5.22.1. Sem prejuizo do disposto no item 5.25. abaixo, o não comparecimento do Debenturista para receber o valor
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correspondente a quaisquer das obrigações p'ecuni~~ias devi"'as reI a Emiss»ta 111l~:datasprevistas nesta Escritura de
Emissão ou em qualquer comunicação reali~;~~:ou:aviso ~uIiltGiCio pela ~lssÔfa, nos termos desta Escritura de
Emissão, não lhe dará direito ao recebiment~ d@~mPlquer ~,~scimo no pertód""elativo ao atraso no recebimento,
sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adq~irid;s até a data do respectivo vencimento ou pagamento, no caso de
impontualidade no pagamento.

5.23. Direito ao Recebimento dos Pagamentos

5.23.1. Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido pela Emissora aos Debenturistas nos termos desta
Escritura de Emissão aqueles que forem Debenturistas ao final do Dia Útil imediatamente anterior à respectiva data
de pagamento.

5.24. Local de Pagamento

5.24.1. Os pagamentos a que fazem jus as Debêntures serão efetuados: (i) utilizando-se os procedimentos adotados
pela CETIP para as Debêntures custodiadas eletronicamente no CETIP21; ou (ii) na hipótese de as Debêntures não
estarem custodiadas eletronicamente no CETIP21: (a) na sede do Escriturador Mandatário; ou (b) conforme o caso,
pela instituição financeira contratada para este fim.

5.25. Prorrogação dos Prazos

5.25.1. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação pecuniária prevista
nesta Escritura de Emissão até o dia subsequente em que os bancos estejam abertos para expediente na cidade de São
Paulo, estado de São Paulo ("Dia Útil"), se o vencimento coincidir com dia em que não houver expediente comercial
ou bancário no local de pagamento das Debêntures, confonne mencionado acima, sem nenhum acréscimo aos
valores a serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados pela CETlP, hipótese em que
somente haverá prorrogação quando a data de pagamento coincidir com feriado nacional, sábado elou domingo.

5.26. Publicidade

5.26.1. Todos os atos e decisões relevantes decorrentes da Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver, direta
ou indiretamente, o interesse dos Debenturistas, a critério exclusivo da Emissora, deverão ser publicados sob a fonna
de "Aviso aos Debenturistas" no DOESP e no jornal "Diário Comercial". utilizados pela Emissora para efetuar as
publicações ordenadas pela Lei das Sociedades por Ações. A publicação do referido Aviso aos Debenturistas poderá,
a exclusivo critério do Agente Fiduciário e da Emissora, conforme o caso, ser substituída por correspondência
registrada entregue aos Debenturistas e ao Agente Fiduciário.

5.27. Aquisição Facultativa

5.27.1. À Emissora é facultado, a qualquer tempo, adquirir Debêntures em circulação no mercado, por valor igualou
inferior ao Valor Nominal Unitário (devendo o fato constar do relatório da administração e das demonstrações
financeiras da Emissora), ou por valor superior ao Valor Nominal Unitário, desde que observadas as regras
expedidas pela CVM, conforme o disposto no parágrafo 3", do artigo 55, da Lei das Sociedade por Ações e
observado o disposto no artigo 13 da Instrução CVM 476, acrescido da Remuneração e dos Encargos Moratórios,
estes últimos se for o caso ("Aquisição Facultativa"). As Debêntures objeto deste procedimento poderão: (i) ser
canceladas, devendo o cancelamento ser objeto de aditamento a esta Escritura de Emissão; (ii) permanecer em
tesouraria; ou (iii) ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência
em tesouraria, nos termos deste item 5.27.1, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma remuneração
das demais Debêntures que ainda estiverem em circulação.

5.28. Imunidade Tributária

5.28.1. Caso qualquer Debenturista tenha imunidade ou isenção tributária, este deverá encaminhar ao Banco
Liquidante da Emissão, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis anteriores á data prevista para recebimento de
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valores relativos às Debêntures, documentação cOI1\Probatór~ada referida i,rOurtn:ra:ieou isenção tributária, sob pena..... .... ... '. . .
de ter descontado de seus pagamentos os vai,<1rts 4evldo~ n~~Jt.mos da:le~lsll'ção tnbutana em vigor. Caso a
documentação comprobatória da imunidade ae ~€ trata este~~m rt:l0 seja gufici~l'1tepara comprová-Ia, o pagamento
será realizado com desconto da alíquota dos tribllto;-incidentes.

5.29. Aditamento à Presente Escritura de Emissão

5.29.1. Quaisquer aditamentos a esta Escritura de Emissão deverão ser firmados pela Emissora, pelo Agente
Fiduciário e pela Fiadora, na qualidade de representante dos Debenturistas, e posterionllente arquivados na JUCESP
e nos Cartórios de Registro de Titu los e Documentos da Cidade de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, e da
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, nos termos dos itens 2.2. e 2.6 acima, respectivamente.

CLÁUSULA SEXTA - CARACTERÍSTICAS DA OFERTA

6.1. Colocação e Procedimento de Distribuição

6.1.1. Nos termos do "Instrumento Particular de Contrato de Distribuição Pública com Esforços Restritos de
Colocação da 2' (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária,
com Garantias Adicionais Real e Fidejussória, em Série Única, da Sascar - Tecnologia e Segurança Automotiva
S.A." ("Contrato de Distribuição") a ser celebrado entre o BB - Banco de Investimento S.A. ("88-81" ou
"Coordenador Lider") e a Emissora, a Oferta, observado o Plano de Distribuição (conforme abaixo definido), será
realizada sob a coordenação do Coordenador Líder, em regime de garantia firme de colocação para o Valor Total da
Emissão.

6.1.2. O Coordenador Líder organizará a distribuição e colocação das Debêntures, observado o disposto no Contrato
de Distribuição e os procedimentos previstos na Instrução CVM 476 ("Plano de Distribuição"). O Plano de
Distribuição será estabelecido mediante os seguintes termos:

I. nos termos do artigo 4° da Instrução CVM 476 e do artigo 109 da Instrução da CVM nO409, de 18 de
agosto de 2004, conforme alterada ("Instrução CVM 409"), serão considerados investidores qualificados
para os fins da Oferta: (i) instituições financeiras; (ii) companhias seguradoras e sociedades de
capitalização; (iii) entidades abertas e fechadas de previdência complementar; (iv) pessoas físicas ou
jurídicas que possuam investimentos financeiros em valor superior a R$300.000,00 (trezentos mil reais) e
que, adicionalmente, atestem por escrito sua condição de investidor qualificado mediante termo próprio;
(v) fundos de investimento destinados exclusivamente a investidores qualificados, sem prejuízo do
dísposto no inciso 111, subitem (i i) abaixo; (vi) administradores de caJ1eira e consultores de valores
mobiliários autorizados pela CVM, em relação a seus recursos próprios; e (vii) regimes próprios de
previdência social instituídos pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou por Municípios
("Investidores Qualificados"). (a) Os fundos de investimento cujas decisões de investimento sejam
tomadas pelo mesmo gestor serão considerados como um único investidor para os fins dos limites
previstos no inciso II abaixo, conforme disposto no artigo 3°, parágrafo único, da Instrução CVM 476; (b)
todos os fundos de investimento serão considerados Investidores Qualificados, ainda que se destinem a
investidores não qualificados, conforme disposto no artigo 4°, inciso I, da Instrução CVM 476; e (c) as
pessoas naturais e jurfdicas mencionadas no subitem (iv) acima, deverão subscrever, no âmbito da Oferta,
Debêntures no montante mínimo de R$J.OOO.OOO,OO(um milhão de reais), conforme disposto no artigo
4°, inciso 11,da Instrução CVM 476;

11. o Coordenador Líder poderá, no contexto dos esforços restritos de colocação das Debêntures, acessar no
máximo 50 (cjnquenta) Investidores Qualificados, sendo possivel a subscrição das Debêntures por, no
máximo, 20 (vinte) Investidores Qualificados;

UI. não existirão reservas antecipadas, nem fixação de lotes mínimos ou máximos para a subscrição das
Debêntures;
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não será constituído fundo de manyte11£410de li~l!Iidez e não s~Cáiírmado contrato de estabilização de
preços com relação às Debênture;;'5I!r~0 âtendi~s óidientes Inieslid<tres Qualificados do Coordenador
Líder que desejarem efetuar invoo!V-fIên.tJsnas -I;)ebên~ures, tetMô ên-l vista a relação do Coordenador
Líder com esses clientes, bem como outros investidores, fundos de. investimento, e pessoas físicas e
jurídicas, mesmo que não sejam clientes do Coordenador Líder, desde que tais investidores sejam
Investidores Qualificados, e assinem a Declaração de Investidor Qualificado (conforme abaixo definido),
nos termos do inciso VI abaixo;

V. no ato de subscrição e integralização das Debêntures, os Investidores Qualificados deverão assinar
"Declaração de Investidor Qualificado" atestando, dentre outros, estarem cientes de que (i) a Oferta não
foi registrada na CVM, e (ii) as Debêntures estão sujeitas a restrições de negociação previstas nesta
Escritura de Emissão e na regulamentação aplicável;

VI. o Coordenador Líder e a Emissora comprometem-se a não realizar a busca de investidores por meio de
lojas, escritórios ou estabelecimentos abertos ao público, ou com a utilização de serviços públicos de
comunicação, como a imprensa, ° rádio, a televisão e páginas abertas ao público na rede mundial de
computadores, nos termos da Instrução CVM 476; e

VII. não será concedido qualquer tipo de desconto pelo Coordenador Lider aos Investidores Qualificados
interessados em subscrever as Debêntures no âmbito da Oferta.

CLÁUSULA SÉTIMA - VENCIMENTO ANTECIPADO

7.1. Observado o disposto nos itens 7.1.3 e 7.1.4 abaixo, o Agente Fiduciário deverá, se for o caso, declarar
antecipadamente vencidas todas as obrigações constantes desta Escritura de Emissão e exigir o imediato pagamento,
pela Emissora elou pela Fiadora, do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso,
acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Data de Emissão, aLI da última data de pagamento
da Remuneração, o que ocorrer por último, até a data do seu efetivo pagamento, sem prejuízo do pagamento dos
Encargos Moratórios, quando for o caso e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos
termos desta Escritura de Emissão, na ciência da ocorrência das seguintes hipóteses (cada uma, um "Evento de
Vencimento Antecipado"):

(i) extinção, liquidação, insolvência, dissolução, pedido de falência não elidido no prazo legal, ou
decretação de falência da Emissora elou da Fiadora;

(ii) pedido de falência não elidido no prazo legal, ou decretação de falência das controladas, diretas ou
indiretas, da Emissora ou da Fiadora ("Controladas");

(iii) não pagamento de qualquer obrigação pecuniária nos termos desta Escritura de Emissão na respectiva
data de vencimento;

(iv) transformação do tipo societário da Emissora ou da Fiadora, de sociedade anol1lma para sociedade
limitada (ou qualquer outro tipo de sociedade), nos termos dos artigos 220 e 221, e sem prejuízo do
disposto no artigo 222, da Lei das Sociedades por Ações;

(v) caso qualquer das declarações feitas pela Emissora ou pela Fiadora nesta Escritura de Emissão elou no
Contrato de Cessão Fiduciária provem-se ou revelem-se falsas, incorretas, inconsistentes e/ou
insuficientes;

(vi) vencimento antecipado de quaisquer obrigações financeiras da Emissora elou da Fiadora elou de
qualquer das Controladas, no mercado local ou internacional, cujo valor unitário ou agregado ultrapasse
R$3.000.000,00 (três milhões de reais), reajustados, anualmente, pela variação do IGP-M/FGV;
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(vii)

(viii)

(ix)

(x)

(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

(xv)

(xvi)

(xvii)

•• • .... ... ....... • • • •. • • • ... .. ...
• • . • • . •. • • • ... .... ....., ..

sentença transitada em julgado prol~lf\IIii pQr qual'\,,,,'jpiz ou tribl..t,I.á~~arando a ilegalidade, nulidade ou
inexequibilidade de qualquer documelllllÕ'eforente ~ E01'~ e á Of~rt~; :.::: .... : .....
subordinação da dívida representada.pela~'Debêntures a qualquer outra dívida da mesma espécie, exceto
aquela cuja preferência decorra de detenninação legal;

pagamento pela Emissora elou pela Fiadora de dividendos e/ou de juros sobre capital próprio elou
qualquer outra forma de remuneração aos sócios, em valores que, somados, ultrapassem o percentual
descrito abaixo, sem a prévia autorização dos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de
Debenturistas:

1. 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido apurado no exercício, durante o período de
carência da operação;

iL 50% (cinquenta por cento) do lucro líquido apurado no exercício, após o período de carência
da operação e desde que a Emissora esteja adimplente com todas as obrigações decorrentes da
Emissão;

iii. 100% (cem por cento) do lucro líquido apurado no exercício, após o período de carência e
desde que a relação Dívida Liquida/EBITDA seja menor ou igual a 1,0 vez;

não cumprimento de qualquer decisão administrativa ou arbitral, mandado de penhora ou processo
semelhante, com exceção daquelas ainda em discussão ou discutíveis, desde que observados os prazos
legais elou regulamentares aplicáveis, na esfera judicial, ou sentença judicial transitada em julgado
contra a Emissora elou a Fiadora elou qualquer das Controladas em valor individual ou agregado igual
ou superior a R$S.OOO.OOO,OO (cinco milhões de reais), ou seu valor equivalente em outras moedas,
reajustados, anualmente, pela variação do IGP-M/FGV desde a Data de Emissão;

pedido de recuperação extrajudicial ou judicial da Emissora elou da Fiadora elou de quaisquer
Controladas, independentemente de ter sido requerida homologação judicial do plano respectivo e
independentemente de deferimento pelo juizo competente, ou submissão a qualquer credor de pedido de
negociação de plano de recuperação extrajudicial;

não utilização, pela Emissora, dos recursos líquidos obtidos com a Emissão de acordo com a finalidade
descrita, conforme Cláusula Quarta acima;

redução de capital social, sem observância do disposto no parágrafo 3° do artigo 174 da Lei das
Sociedades por Ações;

descumprimento de qualquer obrigação não pecuniária descrita nesta Escritura de Emissão, não sanado
em até J O (dez) Dias Úteis contados da data em que tal obrigação deveria ter sido cumprida, sendo que
esse prazo não se aplica às obrigações para as quais tenha sido estipulado prazo específico;

realização de cisão, incorporação, incorporação de ações, fusão ou qualquer outra fOffila de
reorganização societária, que impliquem em mudança de controle acionário direto ou indireto da
Emissora elou da Fiadora. Fica admitida a realização de oferta pública de distribuição de ações da
Emissora elou da Fiadora, desde que não haja mudança no atual controle acionário indireto da Emissora
elou da Fiadora;

protestos de títulos contra a Emissora elou da Fiadora cujo valor unitário ou agregado ultrapasse
R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), reajustados, anualmente, pela variação do IGP-M/FGV, desde
a Data de Emissão, salvo se (i) o protesto tiver sido efetuado por erro ou má fé de terceiros, desde que
validamente comprovado pela Emissora, ou (ii) se o protesto for cancelado ou sustado, em qualquer
dessas duas hipóteses, dentro de 5 (cinco) Dias Úteis;

não pagamento na data de vencimento original de quaisquer obrigações financeiras da Emissora elou da
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(xviii)

(xix)

(xx)

(xxi)

(xxii)

(xxiii)

(xxiv)

(xxv)

(xxvi)

(xxvii)

(xxviii)

(xxix)

... ...... ... ..,. • . ...... • • • . .... .., ..
• • • • . . .. • • . ..,... .• ..... ••

Fiadora e/ou de qualquer das ConttCJljvjélil. no meI€A~~ local ou i.lttern~~onal,em valor, individual ou
agregado, superior a R$5.000.000,OO .(fin~o milttõ~:d •• reais) ó.u ."eu:valor equivalente em outras
moedas, reajustados, anualmente, pC'!~.,;.,.iili:ãodo 'óJI'-M~FGV, d<!stl'eâData de Emissão;

alteração ou modificação do objeto social disposto no Estatuto Social da Emissora e da Fiadora, de forma
a excluir as atividades principais atuais e/ou de fonna a agregar a essas atividades novos negócios que
tenham prevalência ou possam rep'rcsentar desvios em relação às atividades atualmente desenvolvidas;

não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das autorizações, alvarás e licenças, necessárias
para o regular exercício das atividades pela Emissora ou pela Fiadora. exceto questões pontuais
relacionadas a uma ou mais unidades da Emissora ou da Fiadora que não afetem materialmente e de
forma adversa as atividades da Emissora e da Fiadora ou, quando a não renovação decorrer de atraso do
órgão competente em emitir as autorizações, alvarás ou licenças, desde que exista a solicitação
tempestiva por parte da Emissora para obtenção dos referidos documentos;

ato de qualquer autoridade governamental com o objetivo de sequestrar, expropriar, nacionalizar,
desapropriar ou de qualquer modo adquirir, compulsoriamente, totalidade ou parte substancial dos ativos,
das propriedades e/ou das ações representativas do capital social da Emissora ou da Fiadora;

ocorrência de eventos que possam, substancialmente e de forma comprovada, afetar a capacidade
operacional, legal ou financeira da Emissora e/ou da Fiadora, e de cumprir com as respectivas obrigações
nos termos desta Escritura de Emissão;

cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência ou promessa de transferência a terceiros,
pela Emissora e/ou pela Fiadora, de suas respectivas obrigações a serem assumidas nesta Escritura de
Emissão e do Contrato de Cessão Fiduciária, conforme aplicável;

oCOITência de arresto, sequestro ou penhora sobre os bens da Emissora ou da Fiadora, desde que em
dimensões que dificulte ou impossibilite o cumprimento das obrigações da Emissora e/ou da Fiadora em
relação à Emissão;

redução de mais 1/3 (um terço) do patrimônio líquido consolidado da Emissora ou da Fiadora,
independente do objetivo, sem a prévia anuência dos Debenturistas, reunidos em Assembleia Geral de
Debenturistas;

não verificação do percentual mínimo da Cessão Fiduciária, conforme disposto no item 5.20.1.1 acima e
no item 3.3. do Contrato de Cessão Fiduciária;

concessão/amortização de mútuos sem a prévia anuência dos Debenturistas, reunidos em Assembleia
Geral de Debenturistas, sendo admitidas exclusivamente as transações entre empresas do grupo
econômico da Emissora (Emissora, Fiadora e Controladas) que não resultem em valores em aberto que
individualmente ou cumulativamente ultrapassem R$ 5,000,000,00 (cinco milhões de reais) ao final de
cada exercício da Emissora;

caso as garantias constituídas nos termos desta Escritura de Emissão e do Contrato de Cessão Fiduciária,
confonne aplicável, por qualquer fato atinente ao seu objeto, se tomem inexequíveis, inválidas ou
ineficazes para assegurar o pagamento das obrigações pecuniárias da Emissora decorrentes desta
Escritura de Emissão;

vedação à aquisição e/ou fusão e/ou incorporação de ativos não aderentes ao objeto social (core business)
ou à estratégia de negócios da Emissora; e

não observância pela Emissora dos seguintes índices e limites financeiros ("Índices Financeiros"),
verificados anualmente por auditor independente devidamente registrado na CVM, incluindo seu parecer
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em relatório, com base nas informaç,pç$.,allüais con~ePi~~das divulga~asj-çiularmente pela Emissora:..........
(A) Dívida Líquida de Curto ~rai:ptEEi:TDA:1ltfstâaõ menor.~loIigl!lâl a 0,40 vezes; e.. ..
(B) Divida Líquida IEBITDA Ajustado menor ou igual a 2,0 vezes.

sendo:

Dívida Líquida; significa o endividamento bancário mais debêntures curto e longo prazos - ativo circulante
financeiro;

EBITDA Ajustado: significa o resultado operacional antes da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSSL e
do Imposto de Renda Pessoas Jurídicas - IRPJ, adicionando-se as despesas financeiras, depreciação, amortização,
excluindo-se as receitas financeiras e ajustadas por efeitos não recorrentes;

Dívida Líquida de Curto Prazo; significa os empréstimos, financiamentos, debêntures, encargos financeiros
provisionados e não pagos, notas promissórias e títulos emitidos no mercado internacional classificados como de
curto prazo, subtraídos das disponibilidades de caixa e equivalentes de caixa.

7.1.2. Na iminência de ocorrência de qualquer um dos Eventos de Vencimento Antecipado previstos nas alíneas do
item 7.1. acima (que não aquelas descritas no item 7.1.3. abaixo), a Emissora obriga-se a, no Dia Útil subsequente a
data em que tomar ciência do fato, notificar, nos termos do item 12.2. abaixo, o Agente Fiduciário e os
Debenturistas, por meio físico (com protocolo ou com "aviso de recebimento" expedido pelo correio) elou
eletrônico, conforme aplicável, para que os Debenturistas, no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da data de
recebimento da referida notificação, se manifestem acerca da concessão ou não de uma autorização específica para a
não observância, pela Emissora, de tal Evento de Vencimento Antecipado.

7.1.2.1. A manifestação de que trata o item 7.1.2 acima deverá ser ratificada por meio de Assembleia Geral de
Debenturistas, a ser realizada nos tennos da Cláusula Dez abaixo quando, Debenturistas representando, no mínimo,
75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação, decidirem por conceder a autorização de que trata o
item 7.1.2. acima.

7.1.3. A ocorrência de quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado indicados nas alineas de (i) a (viii) do item
7.1. acima, acarretaráo vencimento antecipado automático das Debêntures, independentemente de qualquer aviso ou
notificação, judicial ou extrajudicial.

7.1.4. Na hipótese de um evento de vencimento antecipado não previsto no item 7.1.3. acima e, desde que não esteja
na exceção prevista no item 7.1.2., o Agente Fiduciário deverá, convocar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas a contar do momento em que tomar ciência do evento, Assembleia Geral de Debenturistas, a se realizar nos
prazos e demais condições descritas na Cláusula Dez abaixo, para deliberar sobre a eventual não decretação de
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures.

7.1.5. Se, na Assembleia Geral de Debenturistas de que trata o item 7.1.4. acima, Debenturistas representando, no
mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação, decidirem por não considerar o vencimento
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, o Agente Fiduciário não deverá declarar antecipadamente
vencidas todas as obrigações decorrentes das Debêntures.

7.1.6. Se, na Assembleia Geral de Debenturistas de que trata o item 7.1.4. acima, forem declaradas antecipadamente
vencidas as obrigações decorrentes das Debêntures, ou em caso de não instalação, em segunda convocação, da
referida Assembleia Geral de Debenturistas, o Agente Fiduciário deverá, imediatamente, declarar o venc.imento
antecipado de todas obrigações decorrentes das Debêntures e enviar, imediatamente, carta protocolada à Emissora,
com cópia para a CETIP e ao Banco Liquidante da Emissão.

7.1.7. Em caso do vencimento antecipado, pelo Agente Fiduciário, das obrigações decorrentes das Debêntures, a
Emissora, obriga-se a resgatar a totalidade das Debêntures em circulação, com o seu consequente cancelamento, pelo

17



... ..... ..- ..,.... • • . •• • .,.• • • .-- ..
• • • • • .. • • • ...

•• •• ... .....
Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor NOI"i,palJjnitário.<o,fonne o c~, liH_scido da Remuneração, calculada

I.'i • • • .'
pro rata temporis, desde a Data de Emissão OJ! ila ~ltirna~at):d<!..pagamertt0.da:Remuneração, o que ocorrer por
último, até a data do efetivo resgate, sem pr•.i.u,í~é.<1" pagal'oorfto dos EncargOs Moratórios, quando for o caso e de
quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos desta Escritura de Emissão, em até 5
(cinco) Dias Úteis contados da data em que for declarado o vencimento antecipado das obrigações decorrentes das
Debêntures, mediante comunicação por escrito a ser enviada pelo Agente Fiduciário à Emissora por meio de carta
protocolada, ou com "aviso de recebimento" expedido pelo correio ou por telegrama, no endereço constante da
Cláusula Doze desta Escritura de Emissão ou por meio de fax, com confirmação de recebimento enviado ao número
constante da Cláusula Doze desta Escritura de Emissão, sob pena de, em não o fazendo, ficar obrigada, ainda, ao
pagamento dos Encargos Moratórios.

7.1.8. O resgate das Debêntures de que trata o item 7.1.7. acima, assim como o pagamento de tais Debêntures serão
realizados observando-se os procedimentos da CETIP, com relação às Debêntures que estejam custodiadas
eletronicamente na CETIP, elou do Escriturador Mandatário, com relação às Debêntures que não estejam custodiadas
eletronicamente na CETIP, observado o prazo disposto no item 7.1.7. acima.

7.1.9. Caso ocorra o pagamento decorrente do vencimento antecipado, caberá à Emissora comunicar, por meio de
correspondência, em conjunto com o Agente Fiduciário, a CETIP e com, no mínimo, 2 (dois) Dias Úteis de
antecedência em relação à data em que deva reaUzaro pagamento, observado o prazo disposto no item 7.1.7. acima.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA E DA FIADORA

8.1. A Emissora e a Fiadora, conforme aplicável, estão adicionalmente obrigadas a:

(a) Fornecer ao Agente Fiduciário:

(i) no prazo de até 3 (três) Dias Úteis após o que ocorrer primeiro entre 90 (noventa) dias
con'idos, contados da data de término de cada exercicio social e a data da efetiva
divulgação, cópia, em meio eletrônico, (a) das demonstrações financeiras da Emissora
auditadas por auditor independente, relativas ao respectivo exercício social, acompanhadas
do relatório da administração e do parecer dos auditores independentes, preparadas de
acordo com os princípios contábeis determinados pela legislação e regulamentação em
vigor; (b) da declaração dos representantes legais da Emissora de que não ocorreu nenhum
Evento de Vencimento Antecipado, bem como atestando o cumprimento das demais
obrigações previstas na Emissão; e (c) no prazo de até lO (dez) dias corridos contados do
encerramento do prazo de 90 (noventa) dias corridos aqui tratado, relatório contendo
memória de cálculo compreendendo todas as rubricas necessárias para o acompanhamento
dos limites e dos Índices Financeiros devidamente auditados pelos auditores independentes
contratados pela Emissora, atestando a sua efetiva legalidade, legitimidade, exigibilidade,
validade, ausência de vícios, suficiência de informações e veracidade, sob pena de
impossibilidade de acompanhamento pelo Agente Fiduciário;

(ii) dentro de 5 (cinco) Dias Úteis, qualquer informação que, razoavelmente, venha a ser
solicitada pelo Agente Fiduciário, a fim de que este possa cumprir as suas obrigações nos
termos desta Escritura de Emissão e do Contrato de Cessão Fiduciária;

(iii) em tempo hábil, as informações veiculadas na forma prevista no item 5.26. acima;

(iv) no prazo de até lO (dez) Dias Úteis da data em que tiver tomado conhecimento, informações
sobre qualquer descumprimento não sanado, de natureza pecuniária ou não, de quaisquer
cláusulas, tennos ou condições desta Escritura de Emissão;

(v) em até 10 (dez) Dias Úteis após seu recebimento, cópia de qualquer correspondência ou
notificação judicial recebida pela Emissora elou pela Fiadora que possa resultar em efeito
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relevante adverso a.o~s..J1e.gtl~ios,~.~i!lJação fina~iM:$ ao resultado das operações da
Emissora elou pela l'ládo~ coOfo~~:aplicáver: .1011 relacionada a um Evento de
Vencimento Anteciptl.p~~... ••••": •••••

(vi) todos os demais documentos e informações que a Emissora, nos termos e condições
previstos nesta Escritura de Emissão, se comprometeu a enviar ao Agente Fiduciário.

(b) convocar, nos termos da Cláusula Dez desta Escritura de Emissão, Assembleia Geral de Debenturistas
para deliberar sobre qualquer das matérias que direta ou indiretamente se relacione com às Debêntures,
caso o Agente Fiduciário não o faça;

Cc) notificar, na mesma data, o Agente Fiduciário da convocaç-ão, pela Emissora. de qualquer Assembleia
Geral de Debenturistas;

(d) informar ao Agente Fiduciário a ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado, na data de
sua ocorrência;

(e) cumprir todas as determinações emanadas da CVM e da CETIP, conforme aplicável, inclusive
mediante envio de documentos, prestando, ainda, as informações que lhe forem solicitadas;

(I) não realizar operações fora do seu objeto social, observadas as disposições estatutárias, legais e
regulamentares em vigor;

(g) notificar, no primeiro Dia Útil subsequente à data de sua ocorrência, o Agente Fiduciário sobre qualquer
evento que tenha, com relação à Emissora elou de suas controladas elou a Fiadora, conforme aplicável, (a)
qualquer efeito adverso relevante na situação financeira ou de outra natureza, nos seus negócios, bens,
resultados operacionais elou perspectivas; (b) qualquer efeito adverso relevante nos seus poderes ou
capacidade jurídica elou econômico-financeira de cumprir qualquer de suas obrigações nos ternlOSdesta
Escritura de Emissão elou no Contrato de Cessão Fiduciária elou dos documentos que instruem a Emissão e a
Oferta; elou (c) qualquer evento ou condição que, após o decurso de prazo ou envio de notificação, ou ambos,
possa resultar em um Evento de Vencimento Antecipado ("Efeito Adverso Relevante"); ou (ii) faça com que
as demonstrações ou informações financeiras fornecidas pela Emissora não mais reflitam a real condição
econômica e financeira da Emissora;

(h) comparecer a Assembleias Gerais de Debenturistas sempre que solicitado e convocado nos prazos
previstos nesta Escritura de Emissão;

(i) não praticar qualquer ato em desacordo com o estatuto social, com esta Escritura de Emissão e com o
Contrato de Cessão Fiduciária, em especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o
pontual e integral cumprimento das obrigações assumidas perante os Debenturistas, nos tennos desta
Escritura de Emissão e do Contrato de Cessão Fiduciária;

U) salvo nos casos em que, de boa-fé, a Emissora esteja discutindo a aplicabilidade da lei, regra ou
regulamento nas esferas administrativa ou judicial, cumprir, em todos os aspectos relevantes, todas as
leis, regras, regulamentos e ordens aplicáveis em qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua
ativos;

(k) cumprir todas as obrigações assumidas nos termos desta Escritura de Emissão e do Contrato de Cessão
Fiduciária, inclusive no que tange à destinação dos recursos captados por meio da Emissão, conforme
descrita na Cláusula Quarta acima;

(I) manter contratado durante o prazo de vigência das Debêntures, às suas expensas, o Banco Liquidante
da Emissão, o Escriturador Mandatário, o Agente Fiduciário e sistema de negociação no mercado
secundário, bem como todas e quaisquer outras providências necessárias para a manutenção das
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(m) efetuar recolhimento de quaisqltl1r.t~Q~t'os ou.oorftribtições qfJe-int'dam ou venham a incidir sobre a

Emissão e que sejam de responsabilidade da Emissora, entregando ao Agente Fiduciário os
comprovantes, quando solicitado;

(n) efetuar o pagamento de todas as despesas razoáveis comprovadas pelo Agente Fiduciário previamente
aprovadas pela Emissora que venham a ser necessárias para proteger os direitos e interesses dos
Debenturistas ou para realizar seus créditos, inclusive honorários advocatícios e outras despesas e
custos incorridos em virtude da cobrança de qualquer quantia devida aos Debenturistas nos termos
desta Escritura de Emissão;

(o) tornar todas as providências para manter sempre válidas e em vigor as licenças e autorizações
relevantes para a boa condução dos negócios da Emissora;

(p) manter sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizações necessárias
à assinatura desta Escritura de Emissão, do Contrato de Cessão Fiduciária e dos demais documentos
relacionados à Emissão e à Oferta, de que seja parte, conforme aplicável, e ao cumprimento de todas as
obrigações aqui e ali previstas;

(q) manter válidas e regulares, durante todo o prazo de vlgencia das Debêntures e desde que haja
Debêntures em Circulação, as declarações e garantias apresentadas nesta Escritura de Emissão e dos
demais documentos relacionados à Emissão e à Oferta, de que seja parte, conforme aplicável;

(r) arcar com todos os custos decorrentes: (a) da distribuição das Debêntures, incluindo todos os custos
relativos ao seu registro na CETIP; (b) de registro e de publicação dos atos necessários à realização da
Emissão e da Oferta e os atos societários da Emissora; (c) de registro desta Escritura de Emissão e do
Contrato de Cessão Fiduciária, seus eventuais aditamentos, nos termos desta Escritura de Emissão; e
(d) das despesas com a contratação do Agente Fiduciário, do Banco Liquidante da Emissão, do
Escriturador Mandatário e das demais partes envolvidas na realização da Emissão e da Oferta;

(s) entregar, ao Agente Fiduciário, urna via original da presente Escritura de Emissão, e seus eventuais
aditamentos, devidamente inscritos na JUCESP e nos Cartórios de Registro de Títulos e Documentos
da comarca de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, e da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio
de Janeiro, nos termos dos itens 2.2 e 2.6 acima, respectivamente;

(t) entregar, ao Agente Fiduciário, uma via original do Contrato de Cessão Fiduciária, e seus eventuais
aditamentos, devidamente registrados nos Cartórios de Registro de Títulos e Documentos da comarca
de Santana de Parnaiba, Estado de São Paulo, e da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro,
nos termos do item 2.5 acima;

(u) manter válidas e regulares, durante todo o prazo de vlgencia das Debêntures e desde que haja
Debêntures em circulação, as declarações e garantias apresentadas nesta Escritura de Emissão, no que
for aplicável; e

(v) sem prejuízo das demais obrigações previstas acima ou de outras obrigações expressamente previstas
na regulamentação em vigor e nesta Escritura de Emissão, nos termos da Instrução CVM 476:

i. preparar as demonstrações financeiras da Emissora relativas a cada exercício social, em
conformidade com a Lei das Sociedades por Ações;

iL submeter as demonstrações financeiras da Emissora relativas a cada exercício social a auditoria
por auditor independente registrado na CVM;
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iii. no prazo de 3 (três) mese • ..."ta~os da ~1!tft.<1'encerramd1t~~';seu exercicio social, divulgar em

sua página na Internet e erwjir fiCETIf aI:~tlonstraçie~flrtlnceiras da Emissora relativas a
cada exercício social, !~gfrltw'hadas.de- nõtas ex~~tiVas e do parecer dos auditores
independentes;

iv. por um prazo de 3 (três) anos contados da Data de Emissão, manter os documentos mencionados
no subitem (iH) acima em sua página na Internet;

v. observar as disposições da Instrução da CVM 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme alterada
("Instrução CVM 358") no que se refere ao dever de sigilo e ás vedações á negociação;

vi. divulgar, em sua página na Internet, a ocorrência de qualquer ato ou fato relevante, conforme
definido no artigo 2° da Instrução CVM 358, e comunicar a ocorrência de tal ato ou fato
relevante imediatamente ao Agente Fiduciário, aos Coordenador Líder e à CET1P;

vii. fornecer todas as informações solicitadas pela CVM e pela CETlP; e

viii. não realizar, nos termos do artigo 9' da Instrução CVM 476, outra oferta pública da mesma
espécie de valores mobiliários dentro do prazo de 4 (quatro) meses contados da data do
encerramento da Oferta, a menos que a nova oferta seja submetida a registro na CVM,

8.2. As despesas a que se refere o item 8.1., alinea (o) acima, compreenderão, entre outras, as seguintes:

(a) publicação de relatórios, editais, avisos e notificações, conforme previsto nesta Escritura de Emissão, e
outras que vierem a ser exigidas pela regulamentação aplicável;

(b) extração de certidões atualizadas dos distribuidores civeis, das Varas da Fazenda Pública, Cartórios de
Protesto, Varas do Trabalho, Varas da Justiça Federal e da Procuradoria da Fazenda Pública do foro da
sede da Emissora, caso tenham sido previamente solicitadas a Emissora e não entregues dentro de 20
(vinte) dias corridos;

(c) despesas com conference calls e contatos telefônicos;

(d) despesas de viagem, transporte, estadia e alimentação, quando estas sejam necessárias ao desempenho
das funções do Agente Fiduciário, desde que sejam devidamente comprovadas; e

(e) eventuais levantamentos adicionais e especiais ou periciais que vierem a ser justificadamente
necessários, se ocorrerem omissões e/ou obscuridades nas informações pertinentes aos estritos
interesses dos Debenturistas.

8.2.1. Todas as despesas com procedimentos legais, inclusive as administrativas, em que o Agente Fiduciário venha a
incorrer para resguardar os interesses dos Debenturistas deverão ser. sempre que possível, previamente aprovadas
pela Emissora, Tais despesas incluem também os gastos com honorários advocatícios de terceiros, depósitos, custas e
taxas judiciárias nas ações propostas pelo Agente Fiduciário, enquanto representante dos Debenturistas. As eventuais
despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais serão igualmente suportadas
pelos Debenturistas, bem como a remuneração do Agente Fiduciário na hipótese da Emissora permanecer em
inadimplência com relação ao pagamento desta por um periodo superior a 30 (trinta) dias corridos, podendo o
Agente Fiduciário solicitar garantia dos Debenturistas para cobertura do risco de sucumbência.

8.2.1.1. O Agente Fiduciário fica desde já ciente e concorda com o risco de não ter tais despesas reembolsadas caso
não tenham sido previamente aprovadas elou realizadas em discordância com (i) critérios de bom senso e
razoabilidade geralmente aceitos em relações comerciais do gênero, e (ii) a função fiduciária que lhe é inerente.
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CLÁUSULA NONA • ..lGJi:INTE FI9U~IÁRIO .: ••• :... .. ... .. :: :.:. . .
9. t. A Emissora constitui e nomeia a Pentágono S.A. Di~trjhõiAJra de ntiu'OS ~ Valore~~~bt;iários como agente fiduciário
desta Emissão, qualificado no preâmbulo desta Escritura de Emissão, que, por meio deste ato, aceita a nomeação para, nos
termos das normas e legislações aplicáveis e desta Escritura de Emissão, representar os interesses da comunhão dos
Debenturistas.

9.2. O Agente Fiduciário declara que:

(a) aceitar a função que lhe é conferida. assumindo integralmente os deveres e atribuições previstos na
legislação especifica, nesta Escritura de Emissão e no Contrato de Cessão Fiduciária;

(b) aceita integralmente esta Escritura de Emissão e o Contrato de Cessão Fiduciária, todas seus termos e
condições;

(c) está devidamente autorizado a celebrar esta Escritura de Emissão e o Contrato de Cessão Fiduciária e a
cumprir com suas obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e
estatutários necessários para tanto;

(d) a celebração desta Escritura de Emissão e do Contrato de Cessão Fiduciária, assim como o
cumprimento de suas obrigações aqui e ali previstas não infringem qualquer obrigação anteriormente
assumida pelo Agente Fiduciário;

(e) esta Escritura de Emissão e o Contrato de Cessão Fiduciária constituem obrigações lícitas, válidas,
eficazes e vinculantes do Agente Fiduciário e exequível de acordo com os seus termos;

(I) não tem, sob as penas da lei, qualquer impedimento legal para exercer a função que lhe é conferida
conforme parágrafo terceiro do artigo 66, da Lei das Sociedades por Ações, e artigo 10 da Instrução
CVM n' 28, de 23 de novembro de 1983, conforme alterada ("Instrução CVM 28");

(g) não se encontra em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas no artigo 10 da Instrução
CVM 28;

(h) não tem qualquer ligação com a Emissora que o impeça de exercer suas funções;

(i) está ciente da regulamentação aplicável emanada do Banco Central do Brasil e da CVM;

U) verificou, com base nas informações prestadas pela Emissora, a veracidade das informações contidas
nesta Escritura de Emissão e no Contrato de Cessão Fiduciária, diligenciando no sentido de que fossem
sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que tivesse conhecimento, sendo que o Agente Fiduciário
não conduziu nenhum procedimento de verificação independente da veracidade das informações ora
apresentadas, com o quê os Debenturistas ao subscreverem ou adquirirem as Debêntures declaram-se
cientes e de acordo;

(k) verificará a regularidade da constituição da Cessão Fiduciária, nos termos e prazos previstos no item
2.1.5. acima, devendo observar a manutenção de sua suficiência e exequibilidade, nos termos desta
Escritura de Emissão e do Contrato de Cessão Fiduciária;

(I) a pessoa que representa o Agente Fiduciário na assinatura desta Escritura de Emissão e do Contrato de
Cessão Fiduciária tem poderes bastantes para tanto; e

(m) inexistem outras emissões de debêntures, públicas ou privadas, realizadas por sociedade coligada,
controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora em que tenha atuado como agente
fiduciário no período, nos termos da Instrução CVM 28.
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9.3. O Agente Fiduciário exercerá suas funções a partiJi'oo oota d" aS$i1Jl4~ra dest'; Escr~ura de Emissão ou de seus
eventuais aditamentos relativos à sua substituição, de"çftd~.~erma~~r ne exercíe~ -cft! suas funções até a Data de
Vencimento ou, caso ainda restem obrigações da Emissora nos termos desta Escritura de Emissão e do Contrato de Cessão
Fiduciária inadimplidas após a Data de Vencimento, até que todas as obrigações da Emissora nos termos desta Escritura de
Emissão e do Contrato de Cessão Fiduciária sejam integralmente cumpridas, ou, ainda, até sua efetiva substituição.

9.4. Será devido, pela Emissora, ao Agente Fiduciário, honorários pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe
competem, nos termos da legislação em vigor e desta Escritura de Emissão, correspondentes a parcelas anuais no valor de
R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), sendo primeiro pagamento devido no 5° (quinto) dia útil após a assinatura desta
Escritura de Emissão, e as demais parcelas na mesma data dos anos subsequentes. 9.4.1. A remuneração devida ao Agente
Fiduciário nos termos do item 9.4 acima será atualizada anualmente com base na variação percentual acumulada do Índice
Geral de Preços do Mercado - IGP-M/FGV, ou na sua falta, pelo mesmo indice que vier a substitui-lo, a partir da data de
pagamento da ]a (primeira), ate as datas de pagamento de cada parcela subsequente calculada pro rata die se necessário.

9.4.2. A remuneração do Agente Fiduciário será acrescida dos seguintes tributos: (i) ISS (Imposto sobre serviços de
qualquer natureza); (ii) PIS (Contribuição ao Programa de Integração Social); (iii) COFINS (Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social); e (iv) CSLL (Contribuição Social sobre Lucro Líquido) e quaisquer outros impostos
que venham a incidir sobre a remuneração do Agente Fiduciário, excetuando-se o IR (Imposto de Renda), nas alíquotas
vigentes na data do efetivo pagamento.

9.4.3. A remuneração não inclui despesas consideradas necessárias ao exercício da função de agente fiduciário, durante a
implantação e vigência do serviço, as quais serão cobertas pela Emissora, mediante pagamento das respectivas faturas
acompanhadas dos respectivos comprovantes, emitidas diretamente em nome da Emissora ou mediante reembolso, após,
sempre que possível, prévia aprovação, quais sejam: publicações em geral; notificações, extração de certidões, con/erence
caUs, contatos telefônicos, viagens e estadias, alimentação, despesas com especialistas, tais como auditoria e/ou
fiscalização, entre outros, ou assessoria legal aos Debenturistas.

9.4.4. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, os débitos em atraso ficarão sujeitos estará sujeitos á
multa contratual de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, bem como a juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês, ficando o valor do débito em atraso sujeito à atualização monetária pelo IGP-M/FGV, incidente desde a data da
inadimplência até a data do efetivo pagamento, calculado pro rata die.

9.4.5. A remuneração será devida mesmo após o vencimento final das Debêntures, caso o Agente Fiduciário ainda esteja
atuando na cobrança de inadimplências não sanadas pela Emissora e/ou pela Fiadora, conforme o caso.

9.4.6. O crédito do Agente Fiduciário por despesas incorridas para proteger direitos e interesses ou realizar créditos dos
Debenturistas que não tenham sido saldados na forma ora estabelecida será acrescido à divida da Emissora e terá
preferência sobre as Debêntures na ordem de pagamento.

9.4.7. Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário (i) que criarem responsabilidade para os Debenturistas e/ou
exonerarem terceiros de obrigações para com os Debenturistas: e/ou (iO relacionados ao cumprimento, pela Emissora, de
suas obrigações nesta Escritura de Emissão ou no Contrato de Cessão Fiduciária, somente serão válidas mediante a prévia
aprovação dos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturislas.

9.4.8. Nenhuma atribuição ou obrigação tácita será interpretada nesta Escritura de Emissão e no Contrato de Cessão
Fiduciária contra o Agente Fiduciário. O Agente Fiduciário não será obrigado e/ou vinculado pelas disposições de qualquer
outro contrato no qual o Agente Fiduciário não figure como parte elou interveniente.

9.5. Além de outros previstos em lei, em ato nonnativo da CVM ou nesta Escritura de Emissão, constituem deveres e
atribuições do Agente Fiduciário:

(a) proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando, no exercicio da função, o cuidado e a
diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração dos seus próprios bens;
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(b) renunciar à função na hipótese
modalidade de inaptidão;
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de i;tiresse: ou. . ...... de qualquer outra

(c) conservar em boa guarda, toda a escrituração, correspondência e demais papéis relacionados com o
exercício de suas funções;

(d) verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações contidas nesta Escritura de
Emissão, diligenciando para que sejam sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que tenha
conhecimento~

(e) promover, caso a Emissora não o faça, o registro desta Escritura de Emissão e eventuais aditamentos na
JUCESP e nos competentes Cartórios de Registro de Titulos e Documentos da comarca de Santana de
Parnaíba, Estado de São Paulo e da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro;

(f) acompanhar a observância da periodicidade na prestação das informações obrigatórias, alertando os
Debenturistas acerca de eventuais omissões ou inverdades constantes de tais informações;

(g) solicitar, quando julgar necessário ao fiel desempenho de suas funções, certidões atualizadas dos
distribuidores cíveis estaduais (incluindo falências, recuperações judiciais e execuções fiscais),
distribuidores federais, das Varas da Fazenda Pública, Cartórios de Protesto, Juntas de Conciliação e
Julgamento, das Varas do Trabalho e da Procuradoria da Fazenda Pública do foro da sede da Emissora,
bem como das demais comarcas em que a Emissora exerça suas atividades;

(h) solicitar, quando considerar necessário, às expensas da Emissora, auditoria extraordinária na Emissora;

(i) convocar, quando necessário Assembleia Geral de Debenturistas, nos termos da Cláusula Dez abaixo;

Ul comparecer ás Assembleias Gerais de Debenturistas a fim de prestar as informações que lhe forem
solicitadas;

(k) elaborar relatórios destinados aos Debenturistas, nos termos da alínea (b) do parágrafo lOdo artigo 68
da Lei das Sociedades por Ações, relativos aos exercícios sociais da Emissora, os quais deverão conter,
ao menos, as seguintes informações abaixo, sem prejuízo das demais exigíveis pela Instrução CVM 28.
Para tanto, a Emissora obriga-se desde já a informar e enviar seu organograma societário, todos os
dados financeiros, desde que estes dados sejam públicos, e atos societários necessários à realização do
relatório aqui citado, que venham a ser solicitados pelo Agente Fiduciário, devendo ser devidamente
encaminhados pela Emissora em até 30 (trinta) dias corridos antes do encerramento do prazo previsto
na alinea (I) abaixo, O referido organograma do grupo societário da Emissora deverá conter, inclusive,
os controladores, as controladas, o controle comum, as coligadas, e integrante de bloco de controle, no
encerramento de cada exercício social.

i. eventual omissão ou incorreção de que tenha conhecimento, contida nas informações divulgadas
pela Emissora ou, ainda, o inadimplemento ou atraso na obrigatória prestação de informações
pela Emissora;

iL alterações estatutárias ocorridas no período;

íiL comentários sobre as demonstrações financeiras da Emissora, enfocando os indicadores
econômicos, financeiros e da estrutura de seu capital;

iv, posição da Oferta ou colocação das Debêntures no mercado;

v. cumprimento de outras obrigações assumidas pela Emissora nesta Escritura de Emissão;
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vi. declaração sobre sua aptidão
Emissão;

pa;~:~G~;i~uar•• •.. .... ...... .. ..
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.. ....
a fun.~o J~Agente'..
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Fiduciário da

VII. acompanhamento da destinação dos recursos captados por meio da Emissão, conforme disposto
na Cláusula Quarta acima, de acordo com os dados obtidos junto aos administradores da
Emissora;

VIII. resgate e pagamento de juros das Debêntures realizados 110 período. bem como aquisições e
vendas das Debêntures efetuadas pela Emissora;

ix. existência de outras emissões de debêntures, públicas ou privadas, realizadas por sociedade
coligada., controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora em que tenha
atuado como agente fiduciário no período, bem como os dados sobre tais emissões previstos no
artigo 12, inciso XVII, alínea (k), itens I a 7, da Instrução CVM 28; e

x. relação dos bens e valores entregues ao Agente Fiduciário, compreendendo sua administração
elou prepostos.

(I) disponibilizar o relatório a que se refere a a!inea (k) acima aos Debenturistas dentro dos 4 (quatro)
meses contados do encerramento do exercício social da Emissora. O relatório deverá estar disponível ao
menos nos seguintes locais:

a. na sede da Emissora;

b. na sede do Agente Fiduciário;

c. na CVM;

d. na BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores. Mercadorias e Futuros, caso as Debêntures
venham a ser negociadas neste ambiente;

e. na CETIP; e

f. na sede do Coordenador Lider.

(m) publicar, às expensas da Emissora, nos tennos do item 5.26. acima, anúncio comunicando aos
Debenturistas que o relatório se encontra à disposição nos locais indicados na aliena (]) acima;

(n) manter atualizada a relação dos Debenturistas e seus endereços, mediante. inclusive, solicitação de
informações junto à Emissora, ao Banco Liquidante da Emissão, ao Escriturador Mandatário e à
CETIP, sendo que, para fins de atendimento ao disposto nesta alínea, a Emissora e os Debenturistas,
mediante subscrição e integralização das Debêntures expressamente autorizam, desde já, o Banco
Liquidante da Emissão, o Escriturador Mandatário e a CETIP a atenderem quaisquer solicitações feitas
pelo Agente Fiduciário, inclusive referente à divulgação, a qualquer momento, da posição de
Debêntures, e seus respectivos Debenturistas;

(o) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes desta Escritura de Emissão e do Contrato de Cessão
Fiduciária e todas aquelas impositivas de obrigações de fazer e não fazer;

(p) notificar os Debenturistas, individualmente ou, caso não seja possível, por meio de aviso publicado nos
jornais mencionados no item 5.26. acima, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos contados da
ciência da ocorrência do evento, a respeito de qualquer inadimplemento pela Emissora de obrigações
assumidas nesta Escritura de Emissão e no Contrato de Cessão Fiduciária, indicando o local em que
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fornecerá aos interessados maiores intor~~, .sendo ~"- que comulíl:~aç!í~deigual teor deverá ser
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(q) emitir parecer sobre a suficiência das inf~r~a;~esconstantes de eventuais propostas de modificações
nas condições das Debêntures;

(r) responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos tennos da legislação vigente;

(s) divulgar as informações referidas na alínea (k), inciso x acima, em sua página na Internet tão logo delas
tenha conhecimento;

(t) disponibilizar aos Debenturistas e aos demais participantes do mercado, por meio de sua central de
atendimento e/ou website, o valor unitário das Debêntures calculado pela Emissora;

(u) verificar a regularidade da constituição da Cessão Fiduciária e dos valores dos bens dados em garantia,
observando a manutenção de sua suficiência e exequibilidade. nos termos desta Escritura de Emissão e
do Contrato de Cessão Fiduciária;

(v) intimar a Emissora a reforçar a Cessão Fiduciária na hipótese de sua deterioração ou depreciação, nos
termos do Contrato de Cessão Fiduciária;

9.6. No caso de inadimplemento, pela Emissora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura de Emissão
elou no Contrato de Cessão Fiduciária, não sanado nos prazos previstos nesta Escritura de Emissão elou no Contrato
de Cessão Fiduciária, confonne aplicáveis, deverá o Agente Fiduciário usar de toda e qualquer ação para proteger
direitos ou defender interesses dos Debenturistas, devendo para tanto:

(a) declarar, observadas as condições desta Escritura de Emissão, antecipadamente vencidas as obrigações
decorrentes desta Escritura de Emissão e cobrar seu principal e acessórios;

(b) observadas as disposições desta Escritura de Emissão e do Contrato de Cessão Fiduciária, executar a
Cessão Fiduciária, aplicando o produto no pagamento, integral ou proporcional, aos Debenturistas;

(c) requerer a falência da Emissora;

(d) tomar todas as providências necessárias para a realização dos créditos dos Debenturistas; e

(e) representar os Debenturistas em processo de falência, recuperação judicial e extrajudicial, intervenção
ou liquidação da Emissora .

. 9.6 1. O Agente Fiduciário, observado o disposto nesta Cláusula Nona, conforme aplicável, somente se eximirá da
responsabilidade pela não adoção das medidas contempladas nas alineas (a) a (c) do item 9.6. acima, se a Assembleia
Geral de Debenturistas assim autorizar, nos termos do disposto nesta Cláusula Nona, conforme aplicável, por
deliberação da unanimidade de titulares das Debêntures em Circulação. Na hipótese da alinea (d) do item 9.6. acima,
será suficiente a deliberação da maioria das Debêntures em Circulação.

9.6.2. O Agente Fiduciário não será obrigado a efetuar nenhuma verificação de veracidade nas deliberações
societárias e em atos da administração da Emissora ou ainda em qualquer documento ou registro que considere
autêntico e que lhe tenha sido encaminhado pela Emissora ou por terceiros a seu pedido, para se basear nas suas
decisões, e não será responsável pela elaboração desses documentos, que permanecerão sob obrigação legal e
regulamentar da Emissora elaborá-los, nos termos da legislação aplicável.

9.6.3. O Agente Fiduciário não será responsável por verificar a suficiência, validade, qualidade, veracidade ou
completude das infonnações técnicas e financeiras constantes de qualquer documento que lhe seja enviado com o
fim de informar, complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informações desta Escritura de Emissão e dos
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demais documentos da operação, exceto por aqueles já orevi,,!os na pre.ente Escritur~pe'~Missão.
lO':::: : ::.:. : • lO:

9.7. Em caso de ausência, impedimentos temporários, kJiúneia. irttet;"en~o. Iiquitk.ÇàO.judicial ou extrajudicial,
falência, ou qualquer outro caso de vacância do Agente .Fidu~iário, aplicam-se as seguintes regras:

I. é tàcultado aos Debenturistas, após o encerramento da Ofe1ta, proceder á substituição do Agente
Fiduciário e á indicação de seu substituto, em Assembleia Geral de Debenturistas especialmente
convocada para esse fim;

iL caso o Agente Fiduciário não possa continuar a exercer as suas funções por circunstâncias
supervenientes a esta Escritura de Emissão e ao Contrato de Cessão Fiduciária, deverá comunicar
imediatamente o fato aos Debenturistas, solicitando sua substituição e convocar Assembleia Geral de
Debenturistas para esse fim;

iH. caso o Agente Fiduciário re-nuncie às suas funções, deverá permanecer no exercício de suas funções até
que uma instituição substituta seja indicada pela Emissora e aprovada pela Assembleia Geral de
Debenturistas e assuma efetivamente as suas funções;

Iv. será realizada, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados do evento que a
determinar, Assembleia Geral de Debenturistas, para a cscolha do novo agente fiduciário, que poderá
ser convocada pelo próprio Agente Fiduciário a ser substituído, pela Emissora, por Debenturistas
representando, no mínimo, 10% (dez por cento) das Debêntures em Circulação, ou pela CVM; na
hipótese da convocação não ocorrer em até 15 (quinze) dias corridos antes do término do prazo aqui
previsto, caberá á Emissora efetuá-Ia, sendo certo que a CVM poderá nomear substituto provisório
enquanto não se consumar o processo de escolha do novo agente fiduciário;

v. a substituição, em caráter permanente, do Agente Fiduciário (a) está sujeita á comunicação prévia á
CVM e á sua manifestação acerca do atendimento aos requisitos previstos no artigo 9° da Instrução
CVM 28; e (b) deverá ser objeto de aditamento a esta Escritura de Emissão;

vi. os pagamentos ao Agente Fiduciário substituido serão efetuados observando-se a proporcionalidade ao
período da efetiva prestação dos serviços;

viL o agente fiduciário substituto fará jus à mesma remuneração percebida pelo anterior, caso (a) a
Emissora não tenha concordado com o novo valor da remuneração do agente fiduciário proposto pela
Assembleia Geral de Debenturistas a que se refere o inciso iv acima; ou (b) a Assembleia Geral de
Debenturistas a que se refere o inciso iv acima não delibere sobre a matéria;

viii. o agente fiduciário substituto deverá, imediatamente após sua nomeação, comunicá-Ia à Emissora e aos
Debenturistas, nos termos dos itens 5.26. acima e 12.1. abaixo; e

ix. aplicam-se às hipóteses de substituição do Agente Fiduciário as normas e preceitos emanados da CVM.

CLÁUSULA DEZ - ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS

10.1. Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral, de acordo com o disposto no artigo
71 da Lei das Sociedades por Ações, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos Debenturistas
("Assembleia Geral de Debenturistas").

I0.2. A Assembleia Geral de Debenturistas poderá ser convocada pelo Agente Fiduciário, pela Emissora, pelos
Debenturistas que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) das Debêntures em Circulação, ou pela CVM.

10.2.1. A convocação das assembleias gerais de Debenturistas dar-se-á mediante anúncio publicado pelo menos
3 (três) vezes nos termos do item 5.26. acima, respeitadas outras regras relacionadas á publicação de anúncio de
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convocação de assembleias gerais constantes da Lei <l•• "ooi,dades.pO, 1'.ções, da ~uiã.j,;,ntação aplicável e desta. -" ... , . . .Escritura de Emissão, ficando dispensada a convocação n,,:ca~ da p<es"!1\O,,:~atotal ,,:iM. dos Debentunstas.. ..' ..... ..- ..., ..
10.3. Aplicar-se-á à Assembleia Geral de Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei das Sociedades por Ações,
a respeito das assembleias gerais de acionistas.

10.3.1. A presidência da Assembleia Geral de Debenturistas caberà ao Debenturista, que assim que for designado, ou
àquele que for designado pela CVM.

10.4. A primeira convocação das Assembleias Gerais de Debenturistas deverá ser realizada com antecedência
mínima de 8 (oito) dias corridos de sua realização.

10.4.1. A Assembleia Geral de Debenturistas em segunda convocação somente poderà ser realizada em, no mínimo,
5 (cinco) dias corridos após a data marcada para a instalação da Assembleia em primeira convocação.

10.5. Nos termos do aliigo 71, parágrafo terceiro, da Lei das Sociedades por Ações, a Assembleia Geral de
Debenturistas instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de Debenturistas que representem, no mínimo,
50% (cinquenta por cento) das Debêntures em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número.

10.6. Cada Debênture em Circulação conferirá ao seu titular o direito a um voto nas assembleias gerais de
Debenturistas, cujas deliberações serão tomadas pelo Debenturista, sendo admitida a constituição de mandatários.

10.7. Para os fins desta Escritura de Emissão, "Debêntures em Circulação" significam todas as Debêntures
subscritas e integralizadas e não resgatadas, excluídas as Debêntures mantidas em tesouraria e, adicionalmente, para
fins de constituição de quórum, pertencentes, direta ou indiretamente, (i) à Emissora; (ii) a qualquer controladora,
direta ou indireta, da Emissora, a qualquer controlada ou a qualquer coligada da Emissora; ou (iii) a qualquer diretor,
conselheiro, cônjuge, companheiro ou parente até o 3° (terceiro) grau de qualquer das pessoas referidas nos itens
anteriores.

10.8. Será facultada a presença dos representantes legais da Emissora nas assembleias gerais de Debenturistas, a não
ser quando ela seja solicitada pelo Agente Fiduciário eíou pelos Debenturistas nos termos desta Escritura de
Emissão, hipótese em que será obrigatória.

10.9. O Agente Fiduciário deverá comparecer às assembleias gerais de Debenturistas para prestar aos Debenturistas
as ;,formações que lhe forem solicitadas.

10.1('. Exceto pelo disposto no item 10.11. abaixo e pela deliberações cujo quórum já tenha sido estabelecido nos
termos desta Escritura de Emissão, todas as deliberações a serem tomadas em Assembleia Geral de Debenturistas
depenc'erão de aprovação de Debenturistas representando, no mínimo, 2í3 (dois terços) das Debêntures em
Circulação.

10.11. Não estão incluídos no quórum a que se refere o item 10.10. acima:

(i) os quóruns expressamente previstos em outras Cláusulas desta Escritura de Emissão; e

(ii) as alterações relativas às características das Debêntures, conforme venham a ser propostas pela
Emissora, como por exemplo, (i) a Remuneração, (ii) a data de pagamento da Remuneração, (iii) o
prazo de vencimento das Debêntures, (iv) os valores e data de amortização do principal das Debêntures,
(v) os Eventos de Vencimento Antecipado, incluindo, mas não se limitando ao índice Financeiro,
inclusive ainda no caso de renúncia ou perdão temporário; (vii) as Garantias Adicionais, descritas no
item 5.20 acima eíou (viii) a alteração dos quóruns de deliberação previstos nesta Cláusula Dez,
dependerão da aprovação por Debenturistas que representem pelo menos 90% (noventa por cento) das
Debêntures em circulação.
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CLÁUSULA ONZE - DECLAR~.çPJ;:~ DA E!"'J~~ORA E DA P'~(JORA.......... .. .. .... . . .
11.1. A Emissora e a Fiadora neste ato declaram, con~rtA: al~icáve~,.q,Lte; : .:. ••.. .

(a) são socie-dades devidamente organizadas, constituídas e existentes sob a forma de sociedade por ações, de
acordo com as leis brasileiras vigentes;

(b) estão devidamente autorizadas e obtiveram todas as licenças e autorizações necessanas, inclusive as
societárias, à celebração desta Escritura de Emissão e do Contrato de Cessão Fiduciária, à emissão das
Debêntures e ao cumprimento de suas obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos
legais e estatutários necessários para tanto;

(c) os representantes legais que assinam esta Escritura de Emissão e o Contrato de Cessão Fiduciária têm
poderes estatutários elou delegados para assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas e, sendo
mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno
vigor;

(d) a celebração, os tenuos e condições desta Escritura de Emissão e do Contrato de Cessão Fiduciária e o
cumprimento das obrigações aqui e ali previstas e a realização da Emissão e da Oferta (a) não infringem o
estatuto social da Emissora e da Fiadora; (b) não infringem qualquer contrato ou instrumento do qual a
Emissora e/ou a Fiadora sejam parte e/ou pelo qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; (c) não resultarão
em (i) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer contrato ou instrumento do
qual a Emissora e/ou a Fiadora seja parte e/ou pelo qual qualquer de seus ativos esteja sujeito, confonue
aplicável; ou (ii) rescisão de qualquer desses contratos ou instrumentos; (d) não resultarão na criação de
qualquer ônus sobre qualquer ativo da Emissora, exceto pela Cessão Fiduciária, e da Fiadora; (e) não
infringem qualquer disposição legal ou regulamentar a que a Emissora e/ou a Fiadora e/ou qualquer de seus
ativos esteja sujeito; e (f) não infringem qualquer ordem, decisão ou sentença administrativa, judicial ou
arbitral que afete a Emissora elou a Fiadora elou qualquer de seus ativos;

(e) a Emissora e a Fiadora têm todas as autorizações e licenças (inclusive ambientais) relevantes exigidas pelas
autoridades federais, estaduais e munic.ipais para o exercício de suas atividades, sendo todas elas válidas;

(f) salvo nos casos em que, de boa fé, a Emissora ou a Fiadora estejam discutindo a aplicabilidade da lei, regra
ou regulamento nas esfera5 administrativa ou judicial, a Emissora e a Fiadora estão cumprindo todas as leis,
regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais,
aplicáveis à condução de seus negócios e que sejam relevantes para a execução das atividades da Emissora e
da Fiadora, inclusive com o disposto na legislação e regulamentação ambiental, adotando as medidas e
ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos ambientais decorrentes do
exercício das atividades descritas em seu objeto social;

(gj as demonstrações financeiras . e informações trimestrais da Emissora e da Fiadora disponibilizadas
iepresentam corretamente a posição financeira da Emissora e da Fiadora. naquelas datas e foram
devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil;

(h) estão adimplentes com o cumprimento das obrigações constantes desta Escritura de Emissão e do Contrato
de Cessão Fiduciária, e não ocorreu e não está existente qualquer Evento de Vencimento Antecipado;

(i) excetuando-se o (I) procedimento arbitral CMA 262 tramitando na Cámara de Conciliação, Mediação e
Arbitragem ClESP/FIESP; (ii) o Mandado de Procedimento Fiscal MPF - F n.' 08,1.85,00-2011-00265-3
expedido pela Secretaria da Receita Federal - Divisão de Maiores Contribuintes - SP; (iii) a Ordem de
Serviço Fiscal (OSF) n.' /4,0,05486111-3 expedida pela SEFAZ - Delegacia Regional Tributária de Osasco;
(iv) o Auto de Infração n.' 4,0 I5,656 expedido pela Delegacia Regional Tributária de Osasco; (v) o Auto de
Infração n.' 4,013,490-8, expedido pela Delegacia Regional Tributária de Osasco; e (vi) o Auto de Infração
n,' 16561.720120/2012-53, expedido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil, em Barueri/SP, a
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Emissora e a Fiadora não tem conheciment~i1a~istênCL(f~:qualquer t'qtrâ.~o judicial, procedimento
administrativo ou arbitral, inquérito ou outro ~~ ci inveitigfl;ã~-governa~1e1lta'(A) que tenha um Efeito
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Adverso Relevante; ou (B) visando a anulat.af,e •••., invalidar, qtlestionar ou de qualquer forma afetar esta
Escritura de Emissão e/ou o Contrato de Cessão Fiduciária;

U) a Emissora não realizará outra oferta pública da mesma espécie de valores mobiliarias dentro do prazo de 4
(quatro) meses contados da data do encerramento da Oferta, a menos que a nova oferta seja submetida a
registro na CVM;

(k) cumprirão todas as obrigações assumidas nos termos desta Escritura de Emissão e do Contrato de Cessão
Fiduciária, incluindo, mas não se limitando, no caso da Fiadora, a Fiança, e à obrigação de destinar os
recursos obtidos com a Emissão aos fins previstos na Clausula Quarta desta Escritura de Emissão;

(I) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de divulgação e apuração da Taxa DI-Over,
divulgada pela CETrP, e que a forma dc cálculo da Remuneração toi acordada por livre vontade entre a
Emissora e o Coordenador Líder, em observância ao princípio da boa fé;

(m) esta Escritura de Emissão e o Contrato de Cessão Fiduciária e as obrigações aqui e ali previstas constituem
obrigações lícitas, válidas, vinculantes e eficazes (observado o disposto no Contrato de Cessão Fiduciária,
com relação à eficácia da Cessão Fiduciária) da Emissora e da Fiadora (conforme o caso), exequíveis de
acordo com os seus termos e condições;

(n) as informações prestadas pela Emissora e pela Fiadora são verdadeiras, consistentes, precisas, completas,
corretas e suficientes, permitindo aos investidores urna tomada de decisão fundamentada a respeito das
Debêntures; e

(o) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, ou qualificação perante
qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório, é exigido para o cumprimento integral, pela
Emissora, de todas as suas obrigações nos termos desta Escritura de Emissão e do Contrato de Cessão
Fiduciária, ou para a realização da Emissão, exceto (i) pelo arquivamento da ata da AGE na JUCESP; (ii)
pela inscrição desta Escritura de Emissão, e seus eventuais aditamentos, na JUCESP e nos competentes
Cartórios de Registro de Títulos e Documentos da comarca de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo e
da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro; (iií) pelo registro do Contrato de Cessão Fiduciária e
seus eventuais aditamentos nos competentes Cartórios de Registro de Títulos e Documentos da comarca de
Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo e da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro,
respectivamente; e (iv) o registro das Debêntures na CETIP, nos termos desta Escritura de Emissão.

11. 1.1. A Emissora declara, ainda, (i) não ter qualquer ligação com o Agente Fiduciário que o impeça de exercer,
plenamente, suas funções conforme descritas nesta Escritura de Emissão, no Contrato de Cessão Fiduciária e na
Instrução CVM 28; (i i) ter ciência de todas as disposíções da Instrução CVM 28 a serem cumpridas pelo Agente
Fiduciár'o; (iii) que cumprirá todas as determinações do Agente Fiduciário vinculadas ao cumprimento das
disposiçõ<s previstas naquela Instrução; e (iv) não existir nenhum impedimento legal, contratual ou acordo de
acionistas que impeça a presente Emissão.

11.1.2. A Emissora obriga-se, de forma irrevogável e irretratável, a indenizar os Debenturistas e o Agente Fiduciário
por todos e quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários
advocatícios) diretamente incorridos e comprovados, por decisão definitiva transitada em julgado, pelos
Debenturistas e pelo Agente Fiduciário em razão da inveracidade ou incorreção de quaisquer das suas declarações
prestadas nos termos do item 11. J . acima.

I.J. J .3. Sem prejuízo do disposto no item J I. J .2. acima, a Emissora obriga-se a notificar o Agente Fiduciário, no Dia
Util subsequente, caso quaisquer das declarações aqui prestadas mostrarem-se inverídicas ou incorretas na data em
que foram prestadas.
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CLÁUSULA I!Q~Eo-' NOTlF'Ç~ÇÕES .: o.::.........
12.1. Todos os documentos e as comunicações, qUt:.~e;~Joser ~i~;r~:feitos PtJy.-e.scrito, assim como os meios
físicos que contenham documentos ou comunicações, a serem enviados por qualquer das partes nos termos desta
Escritura de Emissão deverão ser encaminhados para os seguintes endereços:

Para a Emissora:

SASCAR - TECNOLOGIA E SEGURANÇA AUTOMOTIVA S.A.
Avenida Marte, nO537, Centro de Apoio I, Alphaville
Santana de Parnaiba - SP
CEP 06541-005
Tel.: (011) 2174-1501
Fax: (011) 2174-1500
At: Mauricio Fernandes Teixeira
E-mail: mauricio.teixeira@sascar.com.br

Para a Fiadora:

SASCAR PARTICIPAÇÕES S.A.
Avenida Marte, nO537, Térreo, sala I, Centro de Apoio I, Alphaville
Santana de Parnaiba - SP
CEP 06541-005
Tel.: (011) 2174-1501
Fax: (O 11) 2174-1500
At: Mauricio Fernandes Teixeira
E-mail: mauricio.teixeira@sascar.com.br

Para o Agente Fiduciário:

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TíTlILOS E VALORES MOBILIÁRIOS
Avenida das Américas, nO4.200, Bloco 4, Sala 514 - Barra da Tijuca
Rio de Janeiro - RJ
CEPo 22640-102
At.: Sra. Nathalia Machado Loureiro (Jurídico e Estruturação) I Sr. Marco Aurélio Ferreira (Backoffice Financeiro)
Tel.: (21) 3385-4565
Fax: (21) 3385-4046
E-mail: middle@pentagonotrustee.com.br/backoffice@pentagonotrustee.com.br

Para o Banco Liquidante da Emissão:

ITAÜ UNIBANCO S.A
Praça AllTedo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setubal
São Paulo - SP
CEP 04344-902
Tel.: (011) 2797-4441
Fax: (011) 2797-3140
At: Luiz Petito
E-mai!: luiz.petito@itau-unibanco.com.br

Para o Escriturador Mandatário:

ITAlr CORRETORA DE VALORES S.A.
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.400, 100andar
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São' Paulo - SP
CEP 04538-132
Tel.: (011)2797-4441
Fax: (Oll) 2797-3140
At: Luiz Petito
E-mail: luiz.petito@itau-unibanco.com.br

Para a CETlP:

CETlP S.A. -MERCADOS ORGANIZADOS
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nO 1.663,4° andar
CEP: 01.452-001, São Paulo - SP
AI.: Gerência de Valores Mobiliários
Te!': (I I) 3111-1596
Fax: (11) 3111-1564
E-mail: valores.mobiliarios@cetip.com.br

......•• •• • ••• •. .. .
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12.2. As comunicações referentes a esta Escritura de Emissão serão consideradas entregues quando recebidas sob
protocolo ou com «aviso de recebimento" expedido pelo correio, sob protocolo, ou por telegrama nos endereços
acima. As comunicações feitas por fac-símile serão consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu
recebimento seja confirmado através de indicativo (recibo emitido pela máquina utilizada pelo remetente) seguido de
confirmação verbal por telefone. Os respectivos originais deverão ser encaminhados para os endereços acima em até
5 (cinco) Dias Úteis após o envio da mensagem. A mudança de qualquer dos endereços acima deverá ser comunicada
à outra parte pela parte que tiver seu endereço alterado.

CLÁUSULA TREZE - DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes desta Escritura de Emissão. Dessa fonna,
nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba ao Agente
Fiduciário e/ou aos Debenturistas em razão de qualquer inadimplemento das obrigações da Emissora, prejudicará tais
direitos, faculdades ou remédios, ou será interpretado como uma renúncia aos mesmos ou concordância com tal
inadimplemento, nem constituirá novação ou modificação de quaisquer outras obrigações assumidas pela Emissora
nesta Escritura de Emissão ou precedente no tocante a qualquer outro inadimplemento ou atraso.

13.1. A presente Escritura de Emissão é firmada em caráter irrevogável e irretratável, salvo na hipótese de não
preenchimento dos requisitos relacionados na Cláusula Segunda supra, obrigando as partes por si e seus sucessores.

13.3. Caso qualquer das disposições desta Escritura de Emissão venha a ser julgada ilegal, inválida ou ineficaz,
prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as partes, em boa fé, a
substituir a disposição afetada por outra que, na medida do possível, produza o mesmo efeito.

13.4. A r,resente Escritura de Emissão e as Debêntures constituem título executivo extrajudicial, nos termos do artigo
585, incisos I e 11, do Código de Processo Civil, e as obrigações nelas encerradas estão sujeitas á execução
especifica, de acordo com os artigos 632 e seguintes, do Código de Processo Civil.

13.5. Esta Escritura de Emissão é regida pelas Leis da República Federativa do Brasil.

13.6. Os prazos estabelecidos na presente Escritura de Emissão serão computados de acordo com a regra prescrita no
artigo 132 do Código Civil, sendo excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

13.7. O Agente Fiduciário não será obrigado a efetuar nenhuma verificação de veracidade nas deliberações
societárias e em atos da administração da Emissora ou ainda em qualquer documento ou registro que considere
autêntico e que tenha sido~ ou seja, encaminhado pela Emissora, ou por seus colaboradores, para se basear nas suas
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decisões. Não será ainda, sob qualquer hipótese, re'lllQllsáit"l pela fl~b~ação dest~i dõ~~inentos, que pennanecerão
sob obrigação legal e regulamentar da Emissora elabortí:lps, ~os te"nol;lJfl:legislaçM aplicltvel..: : ... ..
13.8. O Agente Fiduciário não emitirá qualquer tipo de opinião ou fará qualquer juizo sobre a orientação acerca de
qualquer fato da Emissão que seja de competência de definição pelos Debenturistas, comprometendo-se tão-somente
a agir em conformidade com as instruções que lhe forem transmitidas pelos Debenturistas. Neste sentido, o Agente
Fiduciário não possui qualquer responsabilidade sobre o resultado ou sobre os efeitos jurídicos decorrentes do estrito
cumprimento das orientações dos Debenturistas a ele transmitidas conforme definidas pelos Debenturistas e
reproduzidas perante a Emissora, independentemente de eventuais prejuízos que venham a ser causados em
decorrência disto aos Debenturistas ou à Emissora. A atuação do Agente Fiduciário limita-se ao escopo da Instrução
CVM 28 e dos artigos aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações, estando o Agente Fiduciário isento, sob qualquer
forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que não tenha decorrido da legislação aplicável.

CLÁUSULA CATORZE - FORO

14.1. Fica eleito o foro central da Comarca da Capital de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja paradirimir as questões porventuraoriundas desta Escriturade Emissão.

E por estarem assim justas e contratadas, firmam a presente Escriturade Emissão a Emissora, o Agente Fiduciário e
a Fiadora em 4 (quatro) vias de igual forma e teor e para o mesmo fim, em conjunto com as 2 (duas) testemunhas
abaixo assinadas.

Santana de Parnaiba, 17 de abril de 2013.

[restante da página deixado intencionalmente em branco}
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[Página de assinaturas do Instrumento Parlicular.dç.E~~rilura çe..t]~(..S'egunda}~/~is~~ode Debêntures Simples,
Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirogr'ifêít~ c~m Gai-aniir~:,-1diciona2s RetÍI e Fidejussória, em Série
Única, para Dis/ribuição Pública com £::,forços 'R&"ikJS de C(Jlbcaçho, da .~âsca;.- Tecnologia e Segurança
Ali/orno/Na S.A.j

Mareio Tabatclmik Triguei1l
Diretor Presidente

SA>CAR-n-C'O'~URA'ÇA AUTOMOTOVAs.A.~

~ \<:3>;&c;3 "
Nome:
Cargo:Mauricio Fernandas Teixeira

Diretor Flnancefro

Nome:
Cargo:
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[Página de assinaturas do Instrumento Particular. tlt.-,,:~!itlfitura'lJ?~(~egunda!~mi.w;~o de Debêntures Simples,
Não Conversfveis em Ações, da Espécie Quirogra/dhA c:~m Gúfa~tM:)ldicion,~.s. t?fltl e Fidejussória, em Série
Única, para Distribuição Pública com E!dorços i~:Jt•.•{ttMs de c(~rocação, da Sascar - Tecnologia e Segurança
A utomotiva S.A.]

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

35



..~. •• • ••• •..... • : ••• • • ,
• • • •• .... • • • •• • •• • • • •• • •••• • 01 •••• •• ••

[Página de assinaturas do Instrumento Parllculaf'-M ~.rilura cJr:r '~ (.';egunda):Enli.Z;ao de Debénlures Simples,• • • t •
Não Conversíveisem Ações, da Espécie Quirografáli~,~m G4roll'M.Jdicion~s /lebJ e Fidejussória,em Série
Única, para Dislrihuição Pública com Esforços .JtÇ,fl;iJQ~ de ê'(9~caÇ;io, da SJsca'''' - Tecnologia e Segurança
AulomolivaS,A.]

Mareio Tabatchnik Trigueiro
Diretor Presidente

Cargo:

£:?-r<Y~.~
N me:

Mauricio Fernandes Teixeira
Diretor Rnancelro

SASCAR PARTICIPAÇÕES S,A.gr
ff!~
Nome:
Cargo:
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[Página de assinaturas do Instrumento Particu!aJ"ttt!. í.1'!'.itura :Ia :: '~egunda) :emi.~~ode Debêntures Simples,
N,ão Conversíveis em Ações, da Espécie QllirografJ'Í~ c.;m G~.~~tas:Ãdicion';",&,;, e Fidejussória, em Série
Unica, para Distribuição Pública com Esforçus ~('slriMs de Colocaçc7o, da Sascar - Tecnologia e Segurança
Automotivo S.A.]

Testemunhas

_t;;~Qm~Nome:
CPF: 3'iS0'13.<.J$-03
R.O: 32.911. Z8!-'(

-ED001156.3/000 :J
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